
Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

AO SETOR DE LICITAÇÃO: 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Solicita-se a aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteadór 

cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional, de acordo com as 

especificações constantes na tabela abaixo: 

ITEM QNT DESCRIÇÃO COMPLETA • 

1 03 

Access Point (ponto de acesso sem fio) padrão Wi-Fi 6 (802.11ax), 
com suporte a operação dual band (2,4 GHz e 5 GHz), tecnologia MIMO 
2x2 com MU-MIMO, largura de banda de canal de até 160 MHz e taxa 
de transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 5 GHz. Equipamento 
com interface de rede Gigabit Ethernet (GbE), alimentação via PoE, 
suporte a múltiplos SSIDs, VLANs e gerenciamento centralizado. Deve 
permitir recursos como roaming rápido (802.11r), gerenciamento de 
rádio (802.11k/v), balanceamento de carga, controle de banda, portal 
cativo e isolamento de clientes, com capacidade para atendimento 
simultâneo de alta densidade de usuários, suportando 
aproximadamente 300 conexões simultâneas. Instalação em teto ou 
parede, com suportes inclusos. O equipamento deverá ser fornecido 
acompanhado de Fonte injetor PoE, original do fabricante, devidamente 
compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: Ubiquiti UniFi U6+ 
ou equivalente/superior). 

2 01 

Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, equipado com 
processador de aproximadamente 880 MHz e memória adequada para 
operações de rede corporativa, destinado ao gerenciamento e 
distribuição de tráfego de dados. Possui suporte a alimentação via PoE, 
funcionalidades de roteamento avançado e gerenciamento de rede, 
incluindo controle de banda (QoS), criação de regras de firewall, NAT e 
inspeção de pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 
implementação de serviços como hotspot, controle de acesso e 
segmentação de rede, adequado para ambientes institucionais que 
demandam estabilidade, segurança e desempenho. Compatível com 
padrões de segurança e homologado pela Anatel. (Modelo de referência: 
MikroTik Hex RB750Gr3 ou equivalente/superior). 
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JUSTIFICATIVA DA SOLICITAÇÃO: 

O Vereador Melchisedeque de Oliveira Machado Filho, no exercício da função de 

Presidente da Mesa Executiva, requer a aquisição dos equipamentos acima 

mencionados, tendo em vista a necessidade de ampliação e melhoria da rede Wi-Fi 

institucional, de modo a atender adequadamente às demandas de conectividade da 

Câmara Municipal. 

A aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado faz-

se necessária para garantir maior estabilidade, cobertura e desempenho da rede, 

especialmente para o pleno funcionamento do sistema de votação eletrônica utilizado 

no plenário, o qual depende de conexão contínua e estável nos tablets utilizados pelos 

vereadores, bem como no equipamento controlador do sistema. 

Ressalta-se que a estrutura física da Câmara Municipal possui dimensões que 

dificultam a adequada cobertura do sinal utilizando apenas o roteador atualmente 

instalado em sala administrativa, tornando a conexão insuficiente e suscetível a 

instabilidades. Dessa forma, a ampliação da rede sem fio é indispensável para 

assegurar o funcionamento eficiente dos sistemas institucionais durante as sessões 

legislativas. 

Além disso, a melhoria da infraestrutura de rede permitirá a adequada 

segmentação do acesso, possibilitando a separação entre a rede administrativa e a 

rede destinada ao público, evitando interferências e interrupções nas atividades 

internas, especialmente em razão do uso simultâneo por servidores, vereadores e 

munícipes. 
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Dessa forma, a aquisição pretendida atende ao interesse público e às 

necessidades operacionais da Câmara Municipal, garantindo melhores condições de 

trabalho, maior segurança no tráfego de dados e continuidade dos serviços legislativos 

e administrativos. 

Encaminhe-se o processo ao servidor responsável pela elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e pela pesquisa de preços. Ao titular do Setor de Contabilidade, 

para manifestação quanto à disponibilidade orçamentária para tal finalidade. Após, 

retornem para a elaboração do Termo de Referência. 

General Carneiro/PR, 22 de abril de 2026. 

Melchisedequ Oliveira Machado Filho 
Presidente da Câmara nicipal de General Carneiro/PR. 

Observação: (para uso da Administraçao) 

Encaminhe-se para as providências cabíveis 

Recebi ernD2 j   10q  //?6 

Servidor responsável - Alison Bruno Nic laico de Jesus. 

Recebi emc:2011/  0 1.//c £1724

Servidor responsável - AlexsandØ Martendal. 
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• 

PORTARIA N:4'02d/2023, de 18 de maio de 2023. 

• 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDORES EM OBSERVÂNCIA AO 

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

COM BASE NA LEI N." 14.133, DE 1" DE 

ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, NO AMBITO DA 

CAMÂRA MUNICIPAL DE GENERAL 

CARNEIRO - PR. 

Sandra Aparecida Trisnoski Scheibe, Vereadora Presidente da Camara 
Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso•de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO que para fins de,cumprimento à Lei Federal n" 14.133 de 

01 de abril de 2021 deverão ser designados servidores públicos à atuação do agente de 

contratação. equipe de apoio e comissão de contratação: 

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a 

responsabilidade atribuída ao agente de contratação, bem como a comissão de contratação e 
ainda a imprescindibilidade de detalhamento quanto às atribuições dos mesmos; 

CONSIDERANDO a segregação entre as funções, vedada a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o 
processo de contratação.; 

RESOLVE: 

Art. 1". Fica designado como AGENTE DE CONTRATAÇÃO o agente 
público ALEXSANDER MARTENDAL, sob a Portaria de nomeação n." 07/2012 para 
desempenhar as atribuições previstas no artigo 40 da Portaria n." 019/2023. 

§1". O Agente de Contraiação em caso de licitação na modalidade Leilão será 
designado como "Leiloeiro", o qual cornará com o auxilio de Equipe de Apoio. ou. 

alternativamente, contratação de um Leiloeiro Oficial para conduzir o certame: 
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ner,enweung, wrowern 

§2°. O Agente de Contratação em caso de licitação na modalidade Pregão será 
designado como "Pregoeiro", o qual contará com o auxilio de Equipe de Apoio, ou, 
alternativamente, contrafação de um Pregoeiro Oficial para condu.zir o certame: 

Art. 2°. O Agente de Contratação será auxiliado por EQUIPE DE APOIO 

composta pelos seguintes agentes públicos: 

Membro titular I. AL1SON BRUNO , 
NICOLAICO DE JESUS 

Servidor Comissionado 

Membro titular MAIKON 
SANTOS 

NICKSON Servidor Comissionado 

Membro Suplente ANA PAULA 
HER., 

BENDLIN Servidora Efetiva 

Art. 30. Fica designado o agente público MAIKON NICKSON DOS 
SANTOS, sob a Portaria de nomeação n.' 006/2.021 para atuar como FISCAL DE 
CONTRATO, nos termos do Art. 7" e 8' da Portaria a.' 019/2023. 

Art. 40. Fica designado como RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR o agente público ALISON BRUNO NICOLAICO 
DE JESUS, sob a Portaria de nomeação n." 010/2023, nos termos dos artigos 12 e 13 da 
Portaria n." 019/2023. 

§1° Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 
opcional nos seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos ‘,alores se 

enquadrem nos limites dos incisos 1 e 11 do art. 75 da Lei ri' 14.133, de 1° de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII. VIII, do art. 75. da Lei n° 

14.133. de l° de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2' a 7" do art. 90 da Lei ri° 

14.133, de 1 de abril de 2021; 
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IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 
serviços contínuos. 

Art. 5". Fica designado como responsável pela PESQUISA DE PREÇO o 

agente público ALISON BRUNO NICOLAICO DE JESUS, sob a Portaria de nomeação 

n.° 010/2023. para desempenhar as atribuições previstas no artigo 16 a 19 da Portaria n.° 

019/2023. 

Art. 6." - A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, conforme art. 6°. inciso L e 

artigo 80 da Lei 14.133/2021, será responsável pelas contratações diretas, abrangendo as 

dispensas e inexigibilidade licitação: 

Presidente ALEXSAN DER 

MARTENDAL 

Servidor Efetivo 

Membro titular 

Membro titular 

ALISON BRUNO 

' NICOLAICO DE JESUS 

MAIKON NICKSON 

SANTOS 

Servidor Comissionado 

Servidor Comissionado 

--1 

Membro Suplente ANA PAULA BENDLIN 

HE1L 

Servidora Efetiva 

.Art. 7" - Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão 

prestar assistência ao Agente de Contratação e respectiva equipe de apoio, bem como ao 

funcionamento da comissão de contratação de que trata essa portaria. 

Vigência 

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Sebastião Branco Costa, Câmara Municipal de General Carneiro. 

Estado do Paraná, 18 de maio de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 

.t . 
Sandra Apare' a Trisnoski Sheibe 

Presidente da Câmara M'Unicipal de General Carneiro - PR. 
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PORTARIA N.° 017/2025, de 08 de julho de 2025. 

EMENTA: Substitui membro da Equipe de Apoio, Fiscal 
de Contrato e Comissão de Contratação e dá outras 
providências. 

Melehisedeque de Oliveira Machado Filho, Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO a exoneração da servidora Jussara Siega efetivada em 30 de 
junho de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor Luiz Gustavo Calixto, nomeado pela Portaria n° 
016/2025, para compor a Equipe de Apoio, na qualidade de membro titular, em substituição à 

servidora Jussara Siega. 

Art. 2°. Designar o servidor Luiz Gustavo Calixto, nomeado pela Portaria IV 

016/2025, como Fiscal de Contrato, nos termos dos artigos 7° e 8° da Portaria n° 019/2023, 

bem como dos contratos regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993, em substituição à servidora 
Jussara Siega. 

Art. 3°. Designar o servidor Luiz Gustavo Calixto, nomeado pela Portaria n° 

016/2025, como membro titular da Comissão de Contratação, em substituição à servidora 
Jussara Siega, 

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria rf 014/2024. 

Plenário Sebastião Branco Costa, Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do 
Paraná, 08 de julho de 2025. 

Registre, Publique-se, Cum 

MelchisedqWOliveira Machado Filho 
Presidente da Câtira1unicipal de General Carneiro/PR. 
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ETP — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: Aquisição de Access Point (ponto de 
acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

JUSTIFICATIVA: 

Informo que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP não é obrigatório 

para o caso em tela, haja vista o que o valor da compra não ultrapassa o limite previsto 

nos incisos I e lido artigo 75 da Lei 14.133/21, sendo que a Instrução Normativa Seges n° 

58/22 faculta a elaboração do ETP para estes casos, senão vejamos o disposto no artigo 

14, inciso I: 

"A ri. 14. A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do sç 
7° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021; e" 

A obrigatoriedade da elaboração do ETP também já se encontra regulamentada na 

esfera municipal, através da Portaria 019/23, senão vejamos o disposto no artigo 17: 

Art. 170 - No ámbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, ináltpendentemente da forma de contratação; 

- dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei 

Federal n° 14.133/2021; 
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III - contratação de remanescente nos termos dos sSisSs 2° a 7° do art. 90 da 

Lei Federal n° 

14.133/2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a sei-viços contínuos. 

Deste modo, ante a baixa complexidade do objeto da contratação, bem como pela não 

obrigatoriedade da elaboração do ETP, deixo de elaborar o documento ante a sua 

inexigência legal. 

Por fim, como o objeto da contratação não se refere a objeto da área de engenharia não 

há a necessidade de elaboração análise de risco, projeto básico ou projeto executivo. 

Sendo assim, coloco-me à inteira disposição para sanar eventuais dúvidas. 

General Carneiro, 23 de abril de 2026 

Responsável pelo ETP: Alison B 

Recebi eniC)-()/ e "1(/ C7) -'9' 24 9
Servidor Responsável — Alexsander a ndal. 

dil, 4
uno 
 6 \

•
1
'
cola ico de Jesus 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO 

Atendendo à solicitação, foi realizado a pesquisa de preços solicitada (anexa), em conformidade 
com a INSTRUÇÃO NORMATIVA N.° 001/2022 e a PORTARIA N.° 019/2023. 

A) OBJETO: 

Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

k 

B) IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE REt9pONSAVEL PELA PESQUISA DE PREÇO: 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

C) FONTES DE PESQUISA DE PREÇO 

1 - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

2 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços. 

D) DA JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de definir valores de referência compatíveis com o mercado, foi realizada 
pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, bem como em contratações similares efetuadas 
pela Administração Pública no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa. A combinação 
dessas fontes possibilitou a obtenção de dados atualizados e coerentes com a realidade das 
contratações públicas. 

A presente pesquisa refere-se à aquisição de Access Points (pontos de acesso sem fio) e 
roteadores cabeados, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional. Para tanto, consolidaram-se 
informações provenientes de diferentes empresas e registros públicos, a fim de compor uma 
estimativa de preço representativa. 

Foram encaminhadas solicitações de cotação a 12 (doze) fornecedores locais e regionais. Dos 
contatados, quatro apresentaram propostas e um informou não comercializar os produtos 
solicitados. 

Diante disso, os preços apresentados, somados aos registros obtidos em contratações 
similares, foram considerados suficientes para a composição da base de cálculo desta contratação. 
Dessa forma, a estratégia de busca mostrou-se adequada e proporcional, assegurando a 
observância dos princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo que os 
valores reflitam, de maneira realista, as condições de mercado. 

E) DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES PARA COTAÇÃO 

Foram selecionadas empresas do município e região que já possuem experiência na prestação 
de serviços a entes públicos, de modo a garantir custos menores e melhor qualidade na entrega 
dos produtos. 
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F) ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES 

Foram recebidos orçamentos dos seguintes fornecedores: 

PROTEK INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 09.384.464.0001/13 
E-mail: financeiro@proteknet.com.br 

DATOR INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 42.377.749/0001-00 
E-mail: vibetech.inf@gmail.com 

E.I COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 24.443.833/0001-95 
E-mail: diego@lojaespacoinfo.com.br 

MARCIO STOBERL 
CNPJ: 11.848.756/0001-01 
E-mail: shoperiative@hotmail.com 

Também foram enviadas solicitações de cotação para os endereços eletrônicos listados 
abaixo, contudo, não houve resposta por parte das empresas: 

- contato@tavaresinformatica.com.br 

- vendas@compainfbr 

- computech@computechsolucoes.com.br 

- contato@imperionet.net.br 

- financeiro@proteknet.com.br 

- newoesteinformatica@gmail.com 

- contato@gdainformatica.com.br 

Quanto à empresa Hayamax, o pedido de cotação foi encaminhado ao endereço 
hayamax@hayamax.com.br, tendo a empresa retornado formalmente através do e-mail 
vitoria.kikuchi@hayamax.com.br, informando que não comercializa os produtos solicitados. 

Seguem anexos, as comprovações dos envios dos e-maus e das respostas recebidas, 
contendo as cotações solicitadas. 

G) PROCESSOS SIMILARES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA — RS 
Pregão Eletrônico N°: 300011/2025 
Ata N°: 09/2025 
Data da Homologação: 05/09/2025 
Data da Ata: 05/09/2025 
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Verificação de autenticidade: https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Código de verificação: E27A95. 

Itens utilizados do processo: 

Lote 1 - Item 2: Access Point Unifi U6 Pro Wi-Fi 6, até 4.8 Gbps (5 GHz). dual band, PoE+ 15W. 
Marca: Unifi U6 Pro. 
Valor unitário contratado: R$ 1.395,00. 
Autenticidade: Verificável via Portal de Compras Públicas (Código E27A95) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA — RS 
Pregão Eletrônico N°: 300015/2025 
Ata N°: 01/2025 
Data da Homologação: 07/10/2025 
Data da Ata: 10/10/2025 
Verificação de autenticidade: https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Código de verificação: E99360. 

Itens utilizados do processo: 

Lote 1 - Item 1: Roteador wireless. 
Marca: Roteador Mikrotik Hex, Poe. 5. 
Valor unitário contratado: R$ 459,00. 
Autenticidade: Verificável via Portal de Compras Públicas (Código: E99360) 

H) MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

O mapa comparativo encontra-se no anexo 1, coNamplando as cotações recebidas e os 
valores obtidos nos Processos Similares da Prefeitura de Vacaria RS. 

I) METODOLOGIA UTILIZADA 

O preço estimado foi calculado a partir da média ,dos valores obtidos nas cotações e no 
painel do Compras Gov. A escolha da média, em vez da mediana ou do menor valor, foi justificada 
pela necessidade de refletir com maior fidelidade o valor real de mercado, considerando o conjunto 
de preços obtidos e evitando distorções causadas por valores isoladamente altos ou baixos. Todos 
os valores foram analisados criticamente, conforme previsto no §2° do art. 17 da regulamentação. 
Valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados foram desconsiderados, com 
motivação registrada no anexo 2. A metodologia garante transparência, legalidade e confiabilidade, 
atendendo às normas internas e aos princípios de economicidade, eficiência e regularidade 
administrativa. 

Sendo assim, coloco-me à inteira disposição ar eventuais dúvidas. 

ral Carneiro/PR, 05 de maio de 2026. 

ecebi em 0 5  / 01‘ 

Alison BfTiio N o. co de Jesus 
Servidor responsáv pela cotação 

Servidor: Alexsander Martendal 

• 
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ANEXO 1 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à ampliação da rede VVi-Fi institucional. 

Servidor responsável: Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

ITEM QNTD TIPO 

PROTEK 
INFORMÁTICA 

CNPJ: 
09.384.464.0001/13 

DATOR 
INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 
42.377.749/0001-00 

E.1 COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 
24.443.833/0001-95 

MARCIO STORBEL 
CNPJ: 

11.848.756/0001-01 

PREFEITURA DE 
VACARIA — RS 

ATA N° 09/2025 — 
PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 
300011/2025 

PREFEITURA DE 
VACARIA — RS 

ATA N° 01/2025 — 
PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 
300015/2025 

VALOR MÉDIO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

Valor unitário Valor unitário Valor unitário Valor unitário Valor unitário 
contratado 

Valor unitário 
contratado 

01 03 UND R$ 735,00 R$ 890,00 R$ 1.595,00 R$ 880,00 R$ 1.395,00 R$ 1.099,00 R$ 3.297,00 

02 01 UND R$ 404,65 R$ 470,00 - R$ 545.00 R$ 685,00 - R$ 459,00 R$ 512,73 R$ 512,73 
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Estado do Paraná. 



Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

VALOR MÉDIO TOTAL: R$ 3.809,73 (três mil oitocentos e nove reais e setenta e três centavos) 

O presente anexo tem por finalidade demonstrar de forma objetiva o comparativo entre os valores obtidos nas diferentes fontes 
consultadas, servindo como subsídio direto para a análise e validação do preço estimado no processo de aquisição. 

O conteúdo aqui apresentado foi organizado de modo a permitir a verificação clara dos preços unitários, quantidades e médias apuradas, 
bem como a rastreabilidade das informações referentes a cada fornecedor participante. Dessa forma, este documento complementa o relatório de 
pesquisa de preços, garantindo maior transparência e integridade aos dados consolidados. 

Cabe destacar que o mapa comparativo constitui peça essencial para a formalização do processo de compras, contribuindo para o controle 
interno e para o acompanhamento das futuras contratações realizadas por esta Casa de Leis. 

Por fim, reforça-se que este anexo foi elaborado conforme as orientações normativas vigentes, observando os critérios de coerência, 
clareza e fidedignidade dos valores apresentados, de modo a assegurar a correta formação do preço de referência e a regularidade do 
procedimento administrativo. 

Alison B 
Servidor respons 

ico de Jesus 
pela cotação 

General Carneiro/PR, 05 de maio de 2026. 

Rua Santos Dumont, 337 centro — fi ne 42 — 3552-1443 — General Carneiro — 
Estudo do Paraná. 



Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

ANEXO 2 
VALORES DESCONSIDERADOS 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

Servidor responsável: Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Em conformidade com o art. 17, §§ 2° e 3°, da Portaria 019/2023 que regulamenta a Lei Federal n° 
14.133/2021 no âmbito do Poder Legislativo Municipal, informa-se que, após análise da pesquisa 
de preços realizada, não foram identificados valores inexequíveis ou inconsistentes, motivo pelo 
qual não houve exclusão de valores do cálculo do preço estimado. 

Alison Bíti 
Servidor re 

General Carneiro/PR, 05 de maio de 2026. 

o de Jesus 
ela cotação 

Rua Santos Dumont, 337— centro — fone 42 — 3552-1443 — General Carneiro — 
Estado do Paraná. 



DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS 
MODELO PADRÃO 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Amparo legal: Lei n° 14.133/2021. 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

RESPONSÁVEL: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

ITEM QNT 1 DESCRIÇÃO COMPLETA PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

01 03 

Access Point (ponto de acesso sem fio) padrão Wi-

Fi 6 (802.11ax), com suporte a operação dual band (2,4 

GHz e 5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, 

largura de banda de canal de até 160 MHz e taxa de 

transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 5 GHz. 

Equipamento com interface de rede Gigabit Ethernet 

(GbE), alimentação via PoE, suporte a múltiplos SSIDs, 

VLANs e gerenciamento centralizado. Deve permitir 

recursos como roaming rápido (802.11r), 

gerenciamento de rádio (802.111</v), balanceamer;do de 

carga, controle de banda, portal cativo e isolamento de 

clientes, com capacidade para atendimento simultâneo 

de alta densidade de usuários, suportando • 

aproximadamente 300 conexões simultâneas. 

Instalação em teto ou parede, com suportes inclusos. O 

equipamento deverá ser fornecido acompanhado de 

Fonte injetor PoE, original do fabricante, devidamente 

compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: 

Ubiquiti UniFi U6+ ou equivalente/superior) 

Página 1 de 2 



Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, 

equipado com processador de aproximadamente 880 
02 01 

MHz e memória adequada para operações de rede 

corporativa, destinado ao gerenciamento e distribuição 

de tráfego de dados. Possui suporte a alimentação via 

PoE, funcionalidades de roteamento avançado e 

gerenciamento de rede, incluindo controle de banda 

(QoS), criação de regras de firewall, NAT e inspeção de 

pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 

implementação de serviços como hotspot, controle de 

acesso e segmentação de rede, adequado para 

ambientes institucionais que demandam estabilidade, 

segurança e desempenho. Compatível com padrões de 

segurança e homologado pela Anatel. (Modelo de 

referência: MikroTik Hex RB750Gr3 ou 

equivalente/superior) 

VALOR TOTAL: 

**INCLUSO O FRETE — ENTREGUE NA CÂMARA DE GENERAL CARNEIRO PR** 

General Carneiro PR, de de 2026 

Assinatura e carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



23/04/2026, 1329 Roundatoe Wenmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 018 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <kapaacessorios@gmail.com> 

Data 2026-04-23 13:26 

g 2- Modelo padrão de cotação.doc(-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 

até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empreSa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 — Praça Quindrade Gaiovicz - Centro — General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmail.camarageneralcameiro.pngov.br17_task=mail&_safe=0&_oid=2668,,mboy=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 



23/04/2026, 13.29 Rourdcube VVebmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
De <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Para <vibetech.inf@gmail.com> 

Data 2026-04-23 13:26 

2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 

até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 — Praça Quindrade Gaiovicz - Centro — General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/'>_task=mail&_safe=08,uid=267&_mbox---SentS,action=phnt&_extwin=1 1/1 



23/04/2026, 13.30 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Roundcube Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

• De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <diego@lojaespacoinfo.com.br> 

Data 2026-04-23 13:27 

2 2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 

até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmailcamarageneralcatneiro.pr.gov.br,?_task=mail&_safe=08_eid=2688, mbox,-0ent&_action=plintkextvrin=1 111 



23/04/2026. 13 30 Rouncicube Webmall • SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
De <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Para <contato©tavaresinformatica.com.br> 

Data 2026-04-23 13:27 

g 2- Modelo padrão de cotação.doc(-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 

até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 
.1 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmaitcamarageneralcameiro.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=08,uid=2698,rnbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 



23/04/2026, 13 30 Roundcube Webinall SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
De <compras®camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Para <vendas@compe.inf.br> 

Data 2026-04-23 13:27 

(3 2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNP) ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNP): 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/9_task=mail&_safe=08,uid=2708,rabox",,Sent& action=prini8,_exiwin=1 1/1 



23/04/2026 13 30 Roundcube Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 02.3 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Para <shoperiative@hotmail.com> 

Data 2026-04-23 13:27 

D2 - Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir Processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

Mtps://webmailcamarageneralcatneiro.pcgov.brn_task=mail&_safe=0&_uid=2718._mbox=Senta_action=printkextwin=1 1/1 



23/04/2026, 13.31 Roundcube Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OR9 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Para <computech@computechsolucoes.com.br> 

Data 2026-04-23 13:28 

a 2 - Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

hrips://webmailcamarageneralcameirapr.gov.br/?_task=mail&_safe=Okuid=272&_mbcxrSentaLactien=print&_mewin-,1 1/1 



23/64/2026, 13.31 Roundcube Webmail :. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO ODS 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <contato@imperionet.netbr> 

Data 2026-04-23 13:28 

2 2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNP): 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 — Praça Quindrade Gaiovicz - Centro — General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

httpellwebmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/?_task=maile,sate=08,uid=273&_mbox=Sent8Lactioneprintkextwin=1 1/1 



23/04/2026, 13 31 Roundake Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO O6( 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <financeiro@proteknetcom.br> 

Data 2026-04-23 13:28 

g 2- Modelo padrão de cotação.doc (~57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropt:@hotmail.com 

httpw/hvebmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/7_task=mail&_safe=0&_uid=2748._mbox=Sent&_aclion=print&_extwin=1 1/1 



23/04/2026, 1131 Roundeube Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
• De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <hayamax@hayamax.com.br> 

Data 2026-04-23 13:29 

g 2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNP.) ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNP): 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-mails: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmailcamarageneralcameiro.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=Okuid=275&_mbox=Sent&_action=pfint&_extwin=1 1/1 



23/04/2026, 13:31 Roundcube \Nebmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <newoesteinformatica@gmail.com> 

Data 2026-04-23 13:29 

2 2 - Modelo padrão de cotação.doc(-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmail.camarageneraIcameiro.pr.gov.brn_task=mail&_safe=08,uid=2768,mbox.Sentkaction.print&_exiwin=1 1/1 



23/04/2026, 13.31 Roundeube Webmail SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO OZ5 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Para <contato@gdainformatica.com.br> 

Data 2026-04-23 13:29 

2 2- Modelo padrão de cotação.doc (-57 KB) 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pcgov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pcgov.br 

camaragalcarneiropr©hotmail.com 

haps://webmail.camaregeneralcameiro.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid,,2778,mbox.--Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 



23/04/2026 14.33 Roundcube Webrnail RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 03o 
RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De financeiro@proteknet.com.br <financeiro@proteknet.com.br> 

Para <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Data 2026-04-23 14:00 

Orçamento...0001.pdf (-610 KB) 

Boa tarde 

Segue em anexo 

An. Sergio 

PROTEK FIBRA ÓPTICA 

(42) 3552-2893 

WhatssApp: (42) 9 9843-7631 

De: compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

Enviada: 2026/04/23 13:28:50 

Para: financeiro@proteknet.com.br 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, até o dia 

30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1-Dados da empresa 

2- Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

N,vvvw.camarageneralcarneiro.egsatr

htips://webmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1808,mbox=INBOX&_action.print&_extwin=1 112 



23/04/2026, 1403 Roundcube Webmail RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 03i 
e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

camaragalcarneiropr©hotmail.com 

https://webmailcamarageneralcameiro.pcgov.br/?_task=mad&_safe=0&_uid=180&_mbox---INBOX&_action=printkextwin=1 

~=1~ 

2/2 



MODELO PADRÃO 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Amparo legal: LeinP- 14.133/2021. 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional 

LAZÃO SOCIAL: PROTEK INFORMÁTICA LIDA 

:NPJ NQ: 09.384.464.0001/13 

:NDEREÇO: Rua Esteliano Pizzatto, no 23, Centro, General Carneiro — PR 

:EP: 84.660-000 

l.ESPONSÁVEL: Acacio Correa da Luz 

'ELEFONE: (42) 9 9843-7631 

:-MA1L: financeiro@proteknet.com.br 
'ALIDADE DA 
' ROPOSTA: 

60 (sessenta) dias 

ITEM QNT 

01 

DESCRIÇAO COMPLETA 

Access Point (ponto de acesso sem fio) padrão Wi-Fi 6 

(802.1lax), com suporte a operação dual banci (2,4 GHz e 5 
3 

GHz), tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, largura de banda 

de canal de até 160 MHz e taxa de transmissão de até 2,4 

Gbps na frequência de .5 GHz. Equipamento com interface de 
rede Gigabit Ethernet (GbE), alimentação via PoE, suporte a 
múltiplos SSIDs. VLANs e gerenciamento centralizado. Deve 

permitir recursos como roaming rápido (802.11r), 

gerenciamento de rádio (802.11kív), balanceamento de carga, 

controle de banda, portal cativo e isolamento de clientes, com 

capacidade para atendimento simultâneo de alta densidade de 

usuários, suportando aproximadamente 300 conexões 

simultâneas. Instalação em teto ou parede, com suportes 
inclusos. O equipamento deverá ser fornecido acompanhado 

de Fonte injetor PoE, original do fabricante. devidamente 

compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: Ubiquiti 

UniFi U6+ ou equivalente/superior) 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRI TOTAL 

O (R$) 
(R$)

R$735,00 R$ 2 205 00 



02 01 

Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, equipado 

com processador de aproximadamente 880 MHz e memória 

adequada para operações de rede corporativa, destinado ao 

gerenciamento e distribuição de tráfego de dados. Possui 

suporte a alimentação via PoE-:, funcionalidades de roteamento 

avançado e gerenciamento de rede, incluindo controle de 

banda (QoS), criação de regras de firewall, NAT e inspeção de 

pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 

implementação de serviços como notspot, controle de acesso 

e segmentação de rede, adequado para ambientes 

institucionais que demandam estabilidade, segurança e 

desempenho. Compatível com padrões de segurança e 

homologado pela Anate!, (Modelo de referência MikroTik Hex 

RB750Gr3 ou equivalente/superior) 

R$404,65 R$404,65 

VALOR TOTAL :R$ 2,609,65 

**INCLUSO O FRETE — ENTREGUE NA CÂMARA DE GENERAL CARNEIRO PR** 

General Carneiro PR, 22 de abril de 2026 

PROTEKINFORMÁTIW 
CNN: 09.384.464/0002.43 

Fone (42)3552-2983 
0800-646C :20 

,-2 
• .-2:(,,kcA-_-)  1.1/1 

/ 
Assinatura e carimbo da ett'presa 



23/04/2026. 14.04 Roundcube Webmatl Re SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 
De vibe tech <vibetechinf@gmailcom> 

Para <compras(Wcamarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Data 2026-04-23 14:00 

OCOTAÇÃO GENERAL CARNEIRO.pdf (-884 KB) 

Boa tarde, segue anexo 

Confirmar recebimento. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

DATOR INFORMATICA LTDA - ME 

AV. Manoel Ribas, 988, Saia 3 

Centro - União da Vitória - PR 

(42) 9 9805-6671 

Em qui., 23 de abr. de 2026 às 13:26, <compras@carnaragenerakarnein pupvtii> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por 

gentileza, até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNP) ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNP]: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovic - Centro - General Carneiro - PR. 

e-mails: 

httpsituebmad camarageneralcameiro.pr.gov.brt?_task--mad&_safe=0&_uid4181&_mbox=INBOU action=print&_e54win41 1/2 



23/04/2026. 14.44 

conion.!sPcamaraceneraican ,psgsnál 

• imprensa carnarageneraicarnf,,,iro.pr.cov.br 

legiSlatvo(d;:-arnarageneraicarneiro.Qaciov.br 

carnaragaic,arne.iroWi,netrnail.corn 

Roundcube Webmall Re SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

1. 

https:IP ebrnall.camarageneralcameiro.prgov.brn_task.mail&_safe=0&_uid=181kmbox=INBOX&_action,-print&_extwin=1 2/2 



G36 

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS 
MODELO PADRÃO 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Amparo legal: Lei n2 14.133/2021. 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional 

RAZÃO SOCIAL: DATOR INFORMATICA I.,TDA 

CNPJ N2: 42.377.749/0001-00 

ENDEREÇO: AV MANOEL RIBAS 988 — CENTRO — UNIÃO DA VITÓRIA 

CEP: 84.600-280 

RESPONSÁVEL: DIOGO MAREK 

TELEFONE: 42 9 9805 5671 

E-MAIL: VIBETECH.INE@GMAIL.COM 

VALIDADE DA 
PROPOSTA: 

10 DIAS 

ITEM 

..• 

ONT DESCRIÇÃO COMPLETA ` 
. 

PREÇO 
UNITÁRIO - 

(R$) ....2.-

. 
PREÇO

. 

01 03 

Access Point (ponto de acesso sem fio) padrão Wi-

Fi 6 (802.11ax), com suporte a operação dual band (2,4 

GHz e 5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, 

largura de banda de canal de até 160 MHz e taxa de 

transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 5 GHz. 

Equipamento com interface de rede Gigabit Ethernet 

(GbE), alimentação via PoE, suporte a múltiplos SSIDs, 

VLANs e gerenciamento centralizado. Deve permitir 

recursos como roaming rápido (802.11r), 

gerenciamento de rádio (802.11k/v), balanceamento de 

carga, controle de banda, portal cativo e isolamento de 

clientes, com capacidade para atendimento simultâneo 

de alta densidade de usuários, suportando 

aproximadamente 300 conexões simultâneas. 

Instalação em teto ou parede, com suportes inclusos. O 

equipamento deverá ser fornecido acompanhado de 

Fonte injetor PoE, original do fabricante, devidamente 

compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: 

Ubiquiti UniFi U6+ ou equivalente/superior) 

R$ 890,00 R$ 2.670,00 

Página 1 de 2 



Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, 

equipado com processador de aproximadamente 880 
02 01 R$ 470,00 R$ 470,00 

MHz e memória adequada para operações de rede 

corporativa, destinado ao gerenciamento e distribuição 

de tráfego de dados. Possui suporte a alimentação via 

PoE, funcionalidades de roteamento avançado e 

gerenciamento de rede, incluindo controle de banda 

(QoS), criação de regras de firewall, NAT e inspeção de 

pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 

implementação de serviços como hotspot. controle de 

acesso e segmentação de rede, adequado para 

ambientes institucionais que demandam estabilidade, 

segurança e desempenho. Compatível com padrões de 

segurança e homologado pela Anatel. (Modelo de 

referência: MikroTik Hex RB750Gr3 ou 

equivalente/superior) 

, 

VALOR TOTAL:  R$ 3.140,00 

**INCLUSO O FRETE — ENTREGUE NA CÂMARA DE GENERAL CARNEIRO PR** 

General Carneiro PR, 23 de Abril de 2026 

Tr4Vit 
DÀTO1NPO1MÀTEÃU1A 
C10.1:42374 1-00 

CM.8E

Assinatura e carimbo da empresa 

Página 2 de 2 



24/04/2026, 16.38 Roundcube Webrnail . RE. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 03 
RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De Vitoria N. Kikuchi <vitoria.kikuchi@hayamax.com.br> 

Para compras@camarageneralcarneiro.prgov.br <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Data 2026-04-24 15:45 

Boa tarde. 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos. 

Quaisquer dúvidas estou à disposição. 

Att, 

HAYA~ 
Vitória Kikuchi 
Coordenadora Pré-vendas 
Fone: +55 (43) 3377-6623 
WhatsApp: +55(43) 3377-6623 

Átoriakkuchi@hayamax.com.br 

ANTES DE IMPRIMIR PENSE EM SUARE SPONÇ ma IDADE E COMPROMISSO COM O MEIO AMBIENTE 

Esta mensagem é sgiosa, conisionaal a so cianina esckssi amada aos destinatarice adma ~mudes.. 
É expeessamarto vedado seu reenvie imposaão apmentação a tarceims. 
Por (avos', danava esta mensagem caio não seja da seu interease. 

De: Rose Carrasoni <hayamax@hayamax.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 22 de abril de 2026 15:17 

Para: vitoria N. Kikuchi <vitoria.kikuchi@hayamax.com.br> 

Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Rose Carrasoni 

Analista Administrativo 

Fone +5543 3377-6676 

E-mail / Sicvpe administrativo30havamax.com.br 

De: compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 22 de abril de 2026 15:12 

Para: Rose Carrasoni <hayamax@hayarnax.combr> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Geralmente, vocé não recebe emails de compras(61camaracieneralcarneiro.pLgov.br. Saiba  por que isso e impildiwte 

ATENÇÃO: Este é um email de fora da organização. Tome muito cuidado ao clicar em links ou abrir anexos. Qualquer dúvida, consulte o 
departamento de TI. 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNP3 ou timbre da empresa; 
7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

hrips://webmaiLcamarageneralcameiro.pr.gov.brrUask=mail&_safe=0&_uid=1828,mbox=INBOX8L action---pnntkexivan=i 1/2 



24/04/2026, 16.38 Roundcube Webrnail RE. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

055 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 
www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

comprasacamarageneralcarneiro.pLgov.br 

imprensaCcikamarageneralcarneiro‘nuov,br 

legislativo(acamarageneralcarneiro.p_ngov br 
camaragalcarneiropr(çi)hotmail.com 

hnps:/hvebmail camarageneralcameiro.prgov.bri?_task=mail&_safe=0&_uid=182&_mbox=INBOX&_action.print&_extwin.i 2/2 



27/04/2026. 13.44 Roundcube WebmaiI RES. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 0q0 
RES: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De Diego - Espaço Info Computadores <diego@lojaespacoinfo.com.br> 

Para <compras©camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Data 2026-04-27 13:42 

13 CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 27.04.26.pdf (-590 KB) 

Boa tarde, 

Segue cotação em anexo. 

De: compras@camarageneralcarneiro.pcgov.br <cornpras@camarageneralcarneiro.pcgov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 23 de abril de 2026 13:27 

Para: diego@lojaespacoinfo.com.br 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 

até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 

2 - Data da cotação; 

3 - Valor unitário; 

4 - Valor total da proposta; 

5 - Validade da proposta; 

6 - Carimbo do CNP] ou timbre da empresa; 

7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 

Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 

CNPJ: 00.310.922/0001-03 

Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 

https:/twebmail.camarageneralcameiro.pr.gov.br/?_task=mad&_safe=08,uid=1648._mbox=INBOX&_achon=print8,extwin=1 1/2 



27/04/2026, 13.44 Roundcube Webrnall RES. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

www.camarageneralcarneiro,p_r,gov.br 

e-mails: 

compras@c marageneralcarneiro.pr.gov.br 

imprensaacannarageneraicarneiro.pr.gov.br 

LegiSlativo©camarageneralcarneiro.pilgov.br 

camaragalcarneirop hotmail.com 

https://webmailcamarageneralcarneiro.pr gov.bri?_task=mail&_safe=0&_uid=1848,mbox-ANBOX&_action=phrst&_extwin=1 2/2 



Oct) 

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS 
MODELO PADRÃO 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Amparo legal: Lein2 14.133/2021. 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional 

RAZÃO SOCIAL: E.I Comercio de Equipamentos de informática Ltda. 

CNPJ N2: 24.443.833/0001-95 

ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 3429 

CEP: 80230-010 

RESPONSÁVEL: Diego Silva 

TELEFONE: 41-3029-3737 

E-MAIL: diegoOdojaespacoinfo.com.br 

VALIDADE DA 
PROPOSTA: 

10 dias

ITEM QNT DESCRIÇÃO COMPLETA PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 03 

Access Point (ponto de acesso sem fio) padrão Wi-

Fi 6 (802.11ax), com suporte a operação dual band (2,4 

GHz e 5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, 

largura de banda de canal de até 160 MHz e taxa de 

transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 5 GHz. 

Equipamento com interface de rede Gigabit Ethernet 

(GbE), alimentação via PoE, suporte a múltiplos SSIDs, 

VLANs e gerenciamento centralizado. Deve permitir 

recursos como roaming rápido (802.11r), 

gerenciamento de rádio (802.11k/v), balanceamento de 

carga, controle de banda, portal cativo e isolamento de 

clientes, com capacidade para atendimento simultâneo 

de alta densidade de usuários, suportando 

aproximadamente 300 conexões simultâneas. 

Instalação em teto ou parede, com suportes inclusos. O 

equipamento deverá ser fornecido acompanhado de 

Fonte injetor PoE, original do fabricante, devidamente 

compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: 

Ubiquiti UniFi U6+ ou equivalente/superior) 

1.595,00 

' 

• 

4.785,00 

Página 1 de 2 



02 01 

Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, 

equipado com processador de aproximadamente 880 

MHz e memória adequada para operações de rede • 

corporativa, destinado ao gerenciamento e distribuição 

de tráfego de dados. Possui suporte a alimentação via 

. 

PoE, funcionalidades de roteamento avançado e 

gerenciamento de rede, incluindo controle de banda 

. 

(QoS), criação de regras de firewall, NAT e inspeção de 

pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 

implementação de serviços como hotspot, controle de 

acesso e segmentação de rede, adequado para 

ambientes institucionais que demandam estabilidade, 

segurança e desempenho. Compatível com padrões de 

segurança e homologado pela Anatel. (Modelo de 

referência: MikroTik Hex RB750Gr3 ou 

equivalente/superior) 

545,00 545,00 

VALOR TOTAL: 5.330,00 

**INCLUSO O FRETE — ENTREGUE NA CÂMARA DE GENERAL CARNEIRO PR** 

Curitiba PR, 27 de abril de 2026 

24. 
E 

Assinatura e carimbo da empresa 
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29104/2026, 1127 Roundcube Webrnail RE. SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO bci 
RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

De Criativa Eletronicos <shoperiative@hotmail.com> 

Para compras@camarageneralcarneiro.prgov.br <compras@camarageneralcarneiro.prgov.br> 

Data 2026-04-29 13:23 

1:1 ORÇAMENTO GC.pdf (-826 KB) 

Boa tarde, tudo bem? Segue orçamento conforme solicitado, qualquer dúvida estamos a disposição 

De: compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br <compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 23 de abril de 2026 13:27 

Para: shoperiative@hotmail.com <shoperiative@hotmail.corn> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO 

Boa tarde, 

Solicita-se cotação conforme documento anexo, a fim de instruir processo de Dispensa de Licitação, devendo a mesma ser encaminhada, por gentileza, 
até o dia 30/04. 

A cotação deve conter (preencher o arquivo word anexo) 

1- Dados da empresa 
2 - Data da cotação; 
3 - Valor unitário; 
4 - Valor total da proposta; 
5 - Validade da proposta; 
6 - Carimbo do CNPJ ou timbre da empresa; 
7 - Assinatura do responsável. 

**Após assinatura, enviar a cotação em pdf** 

Atenciosamente 

Alison Bruno Nicolaico de Jesus 
Responsável pelas pesquisas de preço. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PR 
CNPJ: 00.310.922/0001-03 
Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro - PR. 
www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

e-maus: 

compras@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 
imprensa@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 
legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 
camaragalcarneiropr@hotmail.com 

https://webmail.camarageneralcameiro.pr.gov.brf?_task=mall&_safe=08,uid=187&_mbox=INBOX8L actiors=printél_exiwin=1 1/1 



Gicf5 

MARCIO STOBERLDOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS 
MODELO PADRÃO 

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Amparo legal: Lei n2 14.133/2021. 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 
ampliação da rede Wi-Fi institucional 

RAZÃO SOCIAL: MARCIO STOBERL 

CNP! N2: 11848756000101 

ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos1\1° 95 — Centro, Porto União SC 

CEP: 89400000 

RESPONSÁVEL: Mareio Stoberl 

TELEFONE: (42) 99164-9426 - (42)3522-5109 

E-MAIL: shoperiativeghotinail.com 
VALIDADE DA 
PROPOSTA: 

30 dias a partir da data de envio 

TEM QNT DESCRIÇÃO COMPLETA PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 03 

Access Point (ponto de acesso sem tio) padrão Wi-

Fi 6 (802.11ax), com suporte a operação dual band (2,4 

GHz e 5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, 

largura de banda de canal de até 160 MHz e taxa de 

transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 5 GHz. 

Equipamento com interface de rede Gigabit Ethernet 

(GbE), alimentação via PoE, suporte a múltiplos SSIDs, 

VLANs e gerenciamento centralizado. Deve permitir 

recursos como roaming rápido (802.11r), 

gerenciamento de rádio (802.11k/v), balanceamento de 

carga, controle de banda, portal cativo e isolamento de 

clientes, com capacidade para atendimento simultâneo 

de alta densidade de usuários, suportando 

aproximadamente 300 conexões simultâneas. 

Instalação em teto ou parede, com suportes inclusos. O 

equipamento deverá ser fornecido acompanhado de 

Fonte injetor PoE, original do fabricante, devidamente 

compatível com o dispositivo. (Modelo de referência: 

Ubiquiti UniFi U6+ ou equivalente/superior) 

880,00 2.640,00 
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Roteador cabeado com 5 portas Gigabit Ethernet, 685,00 685,00 

02 01 
equipado com processador de aproximadamente 880 

MHz e memória adequada para operações de rede 

corporativa, destinado ao gerenciamento e distribuição . 

de tráfego de dados. Possui suporte a alimentação via 

PoE, funcionalidades de roteamento avançado e 

gerenciamento de rede, incluindo controle de banda 

(0oS), criação de regras de firevvall, NAT e inspeção de 

pacotes (SPI). Equipamento com capacidade para 

implementação de serviços como hotspot, controle de 

acesso e segmentação de rede, adequado para 

• ambientes institucionais que demandam estabilidade, 

segurança e desempenho. Compatível com padrões de 

segurança e homologado pela Matei, (Modelo de 

referência: MikroTik Hex RB750Gr3 ou 

equivalente/superior) . 

VALOR TOTAL: R$ 3.325,00 

**INCLUSO O FRETE — ENTREGUE NA CÂMARA DE GENERAL CARNEIRO PR** 

General Carneiro PR, 28 de Abril de 2026 

Assinatura cari no da empresa 

11.848.766/0001-01 
Marclo Stoberl - ME 

Rua Siqueira Campos, 95 • Centro 
CEP 89,400-O0O Porto União SC 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Vacaria 

MUNICIPIO DE VACARIA 
Registro de Preços Eletrônico - 300011/2025 

Resultado da Homologação 

0001 - Access Point Unifi U7 Pro VVi-Fi 7, até 5.8 Gbps, dual band (2.4/5/6 GHz), uplink 2.5 GbE, PoE+ 30W, suporta 300+ 
usuários - u7 pro - Valor Referência: 2.145,9666 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1.540,0000 92.400,0000 Homologado em 05/09/2025 10:5836 Pdr 
Andre Luiz Rokoski 

0002 - Access Point Unifi U6 Pro VVi-Fi 6, até 4.8 Gbps (5 GHz), dual band, PoE+ 15W- Unifi U6 Pro - Valor Referência: 
1.816,6333 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 1.395,0000 27.900,0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0003- SWITCH 24 PORTAS - TEG1024D - Valor Referência: 811,9733 
Fornecedor Valor Final Valor Total SituaçãO 

VITOR ALFREDO THOMAS LTDA 499.0000 6.986,0000 Homologado em 05/09/2025 1058:36 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0004 - CAIXA CABO DE REDE - CAIXA CABO DE REDE - Valor Referência: 1.921,4466 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

TECHSAM COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 1,088,9900 15.245,8600 

SltuaçãO 

Homologado em 05/09202510:5836 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0005 - Pacotes RJ 45. Pacote com 50 conectores RJ45: Tipo de Conector: RJ-45 Categoria 6 blindado; Tipo de cabo: U/Utp; 
Diâmetro do condutor: 26 a 22 Awg; Conector de passagem; - NT-RJ45C6M100 - Valor Referência: 99,2033 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

Augusto Torres Nadei 30,0000 15.000,0000 Homologado em 05/09/2025 105836 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0006- Patch Cord CATO (1m/2m) Blindado, flexível, 24 AWG, botas protetoras - PC-ETH6U15BL - Valor Referência: 47,8533 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

VITOR ALFREDO THOMAS LTDA 13 5900 1.902,6000 Homologado em 05/09120281058.36 Por. 
Andre LUZ' Rokoski 

0007- CANALETA - CONDUTECK 20x10 - Valor Referência: 18,7600 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA 11 9000 2.380,0000 Homologado em 05/09/2025 10:5&36 Por. 
Andre LUZ Rokoski 

0008- Joelho para Canaleta 20x10mm L 90, PVC branco, acabamento intemo/externo - Joelho para Canaleta 20x10mm - Valor 
Referência: 10,8233 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA 7 8000 1.560,0000 Homologado em 05/09/2025 105536 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0009- Parafuso Phillips c/ Bucha Aço bi cromatizado, 6x35mm, cabeça chata (kit c/ 100) - Phillips C/bucha 6mm - Valor 
Referência: 60,7300 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

IMPERIO COMERCIO & SERMOS LTDA 60,7300 1.214,6000 Homologado em 05/09/2025 105836 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0010- NOBREAK 1200 VA Potência 600W, forma semissenoidal, bivolt, proteção contra surtos - COLETEK SAFE 1200 1B - 
Valor Referência: 976,1066 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https./Ivalidaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/09/2025 Os 11-01:53. 
Código verificador: E27A95 



Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRONICOS 456 0000 5.472,0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Andre Luiz Rokoski 

0011 - NOBREAK 600 VA - 4114 - Valor Referência: 510,0900 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

COMERCIO NOVO RUMO 334,0000 2.672,0000 Homologado em 05/0912025 10:58.36 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0012 - SSD 240GB 2,5 SATA 3- KMSSDA/256GB - Valor Referência: 200,9933 

Fornecedor Valor Final 

TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI 

Valor Total Situação 

119,7900 5.989,5000 Homologado em 05/09/2025 105836 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0013- PASTA TÉRMICA PARA PROCESSADOR (CPU) 50 GRAMAS - 50 GRAMAS - Valor Referência: 22,5433 

Fornecedor 

IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA 

Valor Final 

21.2000 

Valor Total 

1 050 0000 

Situação 

Homologado em 05/09/2025 10 58 36 Por. 
Andre Ll.12 Rohoski 

0015- ALICATE - gross - Valor Referência: 254,3633 
Fornecedor 

TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA 

Valor Final 

254.0000 

Valor Total 

2.540,0000 

SitUa980 

Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0016 - BATERIA 9V - expresol - Valor Referência: 23,0833 
Fornecedor 

TOPMIX UTILIDADES E SERVICOS LTDA 

Valor Final 

8 5000 

Valor Total 

850,0000 

Situação 

Homologado em 05/09/2025 105836 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0017- RACK 4U PADRÃO 19" ESTRUTURA METALICA, TRILHOS AJUSTAVEIS PARA MONTAGEM DE REDE COM PORTA E 
CHAVE. - 4U x 350mm - Valor Referência: 619,5866 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

INCOTECH COMPANY LTDA 309 8700 1.859,2200 Homologado em 05/09/2025 10:5836 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0018 - CABO Tipo: HDMI macho x macho; Versão recomendada: HDMI 2.0 ou 2.1; Resolução suportada: Até 4K@60Hz (HDMI 
2,0) ou 8K@60Hz (HDMI 2.1); Comprimento: 30 metros; Blindagem: Tripla ou quádrupla, com fios 24 AWG ou superior; 
Conectores: Banhados a ouro, tipo A; Áudio: Suporte a Dolby TrueHD, DTS-HD, eARC. - Cabo Hdmi 30m Goldp4k 3d Full Hd - 
Valor Referência: 412,0200 
Fornecedor 

IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA 

Valor Final 

'302,0000 

Valor Total 

30.200,0000 

Situação P 

Homologado em 05/09/2025 ti 0 58.36 Por. 
Andre Luiz Rokoski 

0019- ADAPTADOR - poe - Valor Referência: 198,3966 
Fornecedor 

IMPERIO COMERCIO & SERVICOS LTDA 

Valor Final 

157.0000 

Valor Total 

9.420,0000 

Situação 

Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0020 - ADAPTADOR - U-POE-AF-BR - Valor Referência: 130,0733 
Fornecedor 

MASTERTEC TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA 

Valor Final 

95,0000 

Valor Total 

2.850,0000 

Situação 

Homologado em 05/09/2025 10:58:36Por 
Andre Luiz Rokoski 

0021 - LICENÇA AUTODESCK AUTOCAD LT 2026 COMMERCIAL SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION 12 MESES - 
AUTODESCK AUTOCAD LT 2026 COMMERCIAL - Valor Referência: 2.788,2266 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

M C COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.500.0000 32.000,0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por 
Andre Luiz Rokoski 

0022 - LICENÇA AUTODESCK AUTOCAD LT 2026 COMMERCIAL SINGLE-USER ELD 3-YEAR SUBSCRIPTION 36 MESES - 
LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTVVARE AR - Valor Referência: 8.373,0000 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

PORTAL A 
autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/09/2025 às 11.01.53. 
Código verificador E27A95 



O9 5 

ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 3.600,0000 
LTDA ME 

72.000,0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0023 - LICENÇA AUTODESCK AUTOCAD - INCLUDING SPECIALIZED TOOSETS AD COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 
ANNUAL SUBSCRIPTION 12 MESES - AUTODESCK AUTOCAD - SPECIALIZED TOOLSETS - Valor Referência: 10.214,4700 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

D M C COMERCIO E SERVICOS LTDA 8,910.0000 17.820,0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por: 
Andre Luiz Rokoski 

0024 - LICENÇA AUTODESCK AUTOCAD - INCLUDING SPECIALIZED TOOSETS AD COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 
3-YEAR SUBSCRIPTION 36 MESES - AUTODESCK AUTOCAD - SPECIALIZED TOOLSETS - Valor Referência: 32.791,0000 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

O M C COMERCIO E SERVICOS LTDA 25.581.0000 53.152.0000 Homologado em 05/09/2025 10:58:36 Por. 
Andre Luiz Rokoski 

Andre Luiz Rokoski 

Autor.dade Competente 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 05/09/2025 às 1101:53. 
Código verificador' E27A95 
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• Prefeitura de 

Vacaria 
Humanizando o presente. construindo o futuro 

o 
Estado do Rio Grande OS 

Município de Vacaria 

CNPJ: 87566.74/0001-15 

Rua Rarniro Barcelos, 915 , Centro Cx. Postal 01 
Vacaria/RS — Brasil 

CEP: 95.200-0611(54) 3231.64171 vacaria.rs.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS NI' 
300011/2025 

ATA N° 09/2025 

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, nas 
dependências do Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, 
situado na Rua Ramiro Barcelos, n° 915, Centro, de um lado o Município de 
Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste Município doravante designado GERENCIADOR DA ATA de 
Registro de Preços, e, de outro, a empresa NEW OESTE INFORMÁTICA DO 
BRASIL LTDA, CNPJ 23.231.651/0001-98, com sede na rua Primeiro de Maio, 
n° 740, sala 05, bairro Centro, cidade Santa Terezinha de Itaipu/PR, CEP 
85.875-000, Telefone (45) 99831 1232, e-mail licitacaonewoeste@gmail.com, 
representada por Alexandro Tavares Pereira, CPF n. ° 931.089.589-68, 
vencedora do pregão eletrônico de registro de preços, suprarreferido, 
doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, que firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, n°. 
300011/2025 Processo Licitatório, que selecionou a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando a aquisição de equipamentos e 
materiais de rede. Em Conformidade com as especificações constantes no 
Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 
vencedores: 

Fornecedor Lote Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Unt 
Marca 

NEW OESTE 

INFORMÁTICA DO 

BRASIL LTDA 1 1 

Access Point Unifi U7 Pro Wi-Fi 

7, até 5.8 Gbps, dual band 

(2.4/5/6 GHz). uplink 2.5 GbE, 

PoE+ 30W, suporta 300+ 

usuários Un 60,00 1.540,00 ubiquiti 

NEW OESTE 

INFORMATICA DO 

BRASIL LTDA 

1 2 

- 

Access Point Unifi U6 Pro Wi-Fi 

6, até 4.8 Gbps (5 GHz), dual 

band, PoE+ 15W 

Un 20,00 1.395,00 
Unifi U6 

Pro 

1 



oilo Prefeitura de 
0.r1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Vacaria 

Vacaria 
Humanizando o cresanto cantorinas o futuro 

CNP1, 87.566.74/0001-15 
Rua Ramiro Barcelos, 915 , Centro 1 Cx. Postal 01 

Vacaria/RS — Brasil 
CEP: 95.200-0611(54) 3231.64171 vacaria.rs.gov.br 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação 
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal 
n°. 14.133/2021, e pelas condições do Edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de 
Registro de Preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais de 
rede., tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente, Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 
firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO 
2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de Menor 
Preço por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro. 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
reestabelecimento da relação inicialmente pactuada. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
compactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, 
alusivos à data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento 
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Prefeitura de 

Vacaria 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Vacaria 

HormalimtWoopmseme.com~WboNhao 

CNN: 87.566.74/0001-15 
Rua Ramiro Barcelos, 915 , Centro1 Cx. Postal 01 

Vacaria/RS — Brasil 
CEP: 95.200-061 1(54) 3231.6417 1 vacaria.rs.gov.br 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins 
de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo de força maior, devidamente 
justificado no processo. 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a 
negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 
visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no 
mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir a 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado. Havendo 
comprovação do desequilíbrio, órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos 
preços inicialmente registrados; 
b) permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo 
estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do 
preço na forma referida na alínea anterior, observadas as seguintes condições: 

b.1) as propostas como os novos valores deverão constar de envelope lacrado, 
as ser entregue em data, local, e horário, previamente, designados pelo órgão 
gerenciador; 
b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 
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Estado do Rio G 

Município de Vacaria 
Prefeitura de 

Vacaria 
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2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à 
Ata de registro de preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 
das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e anterior 
estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em 
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 
cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 
a contar da assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período 
conforme Art. 84 da Lei 14.133/21. 
3.2. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, os 
quantitativos dos itens registrados retornarão as quantidades iniciais previstas 
para a contratação. 

3.3. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, caberá 
reajuste dos preços dos itens conforme variação do 1PCA. 

CLÁUSULA QUARTA— DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO 
4.1, A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionada no objeto deste Edital. 
4.2. As secretarias deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará Autorização de 
Fornecimento que emitirá nota de empenho de despesa ou outro instrumento 
equivalente, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos documentos de solicitação de fornecimento serão 
sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da 
Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. Administrar e produzir os atos de controle da Ata de registro de preços 
decorrente da presente licitação por meio órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
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5.1.2. Acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais/serviços registrados, para fins de controle e fixação do valor máximo 
a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. Sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega/execução dos materiais/serviços, indicar os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 
materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do 
Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de ofício" através de 
apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o 
prazo legalmente permitido, quando os preços forem mais vantajosos para a 
Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação ao detentor do registro de preços ou 
conceder igualdade de condições, no caso de contratações por outros meios 
permitidos pela legislação; 
5.2 Compete ao município: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas 
no edital; 
5.2.2. Por meio de responsável formalmente designado, proceder à fiscalização 
da contratação, mediante o cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2 3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com 
as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.2.4 Notificar o detentor da ata quanto a atrasos na entrega dos produtos, bem 
como oficiar o órgão gerenciador da ata, quanto ao encaminhamento das 
notificações bem como respostas das mesmas por parte da empresa detentora 
da ata de registro de preços. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata. 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
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duração do registro de preços, independente da quantidade do pedido ou de 
valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e 
locais estabelecidos pelo município usuário da ata de registro de preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), por 
força do tratado no Art. 125 da Lei 14.133/2021 e alterações, sob pena das 
sanções cabíveis. 
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo município consorciado usuário, 
sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes 
os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da 
negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, 
com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores 
dos produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a 
Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro 
por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital 
e na cláusula oitava desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A ata de registro de preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador nas seguintes hipóteses. 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as suas condições Ata de registro de preços 
que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar-se 
superior ao praticado no mercado: 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a 
administração ou for declarado iniclôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública. 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento 
de preço registrado será publicada na imprensa oficial, juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3.0 cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6 4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral do município facultada a este a 
aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 
razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa, 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A ata de registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelo Município de Vacaria. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.3. O ente formalizará por intermédio de instrumento contratual ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, juntamente com a respectiva nota 
de empenho, contendo o número de referência da ata de registro de preços e 
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 

7 



Prefeitura de 

Vacaria 

05+ 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Vacaria 

Hurnonfiondo o cresente, construindo o I' utolo 

CNN. 87.566.74/0001-15 
Rua Ramiro Barcelos, 915 , Centro 1 Cx. Postal 01 

Vacaria/RS — Brasil 
CEP: 95.200-0611 (54) 3231.64171 vacaria.rs.gov.br 

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada ordem de 
fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que 
esta indicar. 
7.4.2. O prazo de entrega/execução integral dos produtos é de acordo com o 
previsto no edital, a contar do recebimento da ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
7.4.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, 
ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
7.4 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.5. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, 
quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da 
licitação. 
7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente 
Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações 
7.7. Todas as despesas relativas aos impostos, taxas, contribuições, encargos, 
despesas com frete e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município 
consorciado, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
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8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.6. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. Para a presente ata não serão permitidos acréscimos e supressões. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente ata de 
registro de preços será fornecida apenas quando do momento da solicitação da 
aquisição dos itens, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente observadas as condições estabelecidas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
no item 11.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 
por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 11.2. da presente 
ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "h" do 
mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta ata não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
11.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
11.8. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
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11.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
11.11. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 11.1 da 
presente Ata exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato de vigência. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CNPJ 87.866.745/0001-16 
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vacaria, 05 de setembro de 2025. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Vacaria 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
Registro de Preços Eletrônico - 300015/2025 

Resultado da Homologação 

0001 - Roteador wireless - Roteador Mikrotik Hex, Poe, 5 Portas Gig - Valor Referência: 586,9200 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. 4590000 27.540.0000 

Sittaçiéo 

Homologado em 07/10/2025 09.00 33 Por 
Andre Luiz Rokoski 

Andre Luiz Rokoski 

Autoridade Competente 

^ autenticidade do documento pode ser verificada no site haps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br PORTAL " Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/10/2025 às 0901:27. 
• • Código verificador: E99360 
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PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
300015/2025 

ATA N° 01/2025 

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, nas dependências 
do Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua 
Ramiro Barcelos, n° 915, Centro, de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 
87.866/45/0001-16, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal ANDRÉ 
LUIZ ROKOSKI, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município 
doravante designado GERENCIADOR DA ATA de Registro de Preços, e, de 
outro, a empresa GOA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
08.281.458/0001-78, com sede na Rua Olímpio Vidal Teixeira, n° 1150, Bairro 
Progresso, CEP 89.281-030, Município de São Bento do Sul/SC, telefone (47) 
996095177, email glauberamerico@gmail.com, representada por GLAUBER 
EDUARDO DE SOUZA AMERICO, portador do CPF n. ° 022.856.889-70, 
vencedora do pregão eletrônico de registro de preços, supra referido, 
doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, que firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, n°. 
300015/2025 Processo Licitatório, que selecionou a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, objetivando o(a) aquisição de roteadores. Em 
Conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens 
vencedores: 

Fornecedor Lote Item Descrição UNO Qtde 
Valor 

Unt 
Marca 

GDA SOLUCOES EM 

INFORMÁTICA LTDA. 
1 1 Roteador wireless Un 60,00 459,00 

Roteador 

Mikrotik Hex, 

Poe, 5 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação 
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal 
n'. 14.133/2021, e pelas condições do Edital, termos da proposta, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de 
Registro de Preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a aquisição de roteadores, tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais 
documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 
este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente, Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a 
firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO 
2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de Menor 
Preço por item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro. 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
reestabelecimento da relação inicialmente pactuada. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
compactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, 
alusivos à data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins 
de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo de força maior, devidamente 
justificado no processo. 
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2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a 
negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 
visando igual oportunidade de negociação. 
2.4. Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no 
mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir a 
revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado. Havendo 
comprovação do desequilíbrio, órgão gerenciador poderá: 
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos 
preços inicialmente registrados; 
b) permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo 
estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do 
preço na forma referida na alínea anterior, observadas as seguintes condições: 
b.1) as propostas como os novos valores deverão constar de envelope lacrado, 
as ser entregue em data, local, e horário, previamente, designados pelo órgão 
g erenciador; 
b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à 
Ata de registro de preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência 
das partes. 
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e anterior 
estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em 
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 
cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 
a contar da assinatura da ata, podendo ser prorrogada por igual período 
conforme Art. 84 da Lei 14.133/21. 
3.2. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, os 
quantitativos dos itens registrados retornarão as quantidades iniciais previstas 
para a contratação. 

3.3. No momento da prorrogação da Ata de Registro de Preços, caberá 
reajuste dos preços dos itens conforme variação do IPCA. 

CLÁUSULA QUARTA— DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO 
4.1. A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionada no objeto deste Edital. 
4.2. As secretarias deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou 
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará Autorização de 
Fornecimento que emitirá nota de empenho de despesa ou outro instrumento 
equivalente, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3. Os quantitativos dos documentos de solicitação de fornecimento serão 
sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da 
Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normas cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. Administrar e produzir os atos de controle da Ata de registro de preços 
decorrente da presente licitação por meio órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços. 
5.1.2. Acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
materiais/serviços registrados, para fins de controle e fixação do valor máximo 
a ser pago pela Administração. 
5.1.2.1. Sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 
preços necessitarem da entrega/execução dos materiais/serviços, indicar os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 
materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do 
Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 

4 



Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Vacaria 
Prefeitura de 

Vacaria 
nOrIlMi.Orld0 o presente construindo ofuturo 

CNPJ: 87566.74/0001-15 
Rua Ramiro Barcelos, 915 , Centro Cx. Postal 01 

Vacaria/RS — Brasil 

CEP: 95.200-061 1(54) 3231.6417 1vacaria.rs.govIr 

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização; 
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de ofício" através de 
apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o 
prazo legalmente permitido, quando os preços forem mais vantajosos para a 
Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
5.1.7. Dar preferência de contratação ao detentor do registro de preços ou 
conceder igualdade de condições, no caso de contratações por outros meios 
permitidos pela legislação; 
5.2 Compete ao município: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento 
de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas 
no edital; 
5.2.2. Por meio de responsável formalmente designado, proceder à fiscalização 
da contratação, mediante o cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada; 
5.2 3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com 
as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.2.4 Notificar o detentor da ata quanto a atrasos na entrega dos produtos, bem 
como oficiar o órgão gerenciador da ata, quanto ao encaminhamento das 
notificações bem como respostas das mesmas por parte da empresa detentora 
da ata de registro de preços. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata. 
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de preços, independente da quantidade do pedido ou de 
valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e 
locais estabelecidos pelo município usuário da ata de registro de preços; 
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), por 
força do tratado no Art. 125 da Lei 14.133/2021 e alterações, sob pena das 
sanções cabíveis. 
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5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo município consorciado usuário, 
sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes 
os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da 
negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, 
com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores 
dos produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado; 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
5.3.8. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a 
Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro 
por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital 
e na cláusula oitava desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A ata de registro de preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador nas seguintes hipóteses. 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as suas condições Ata de registro de preços 
que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar-se 
superior ao praticado no mercado: 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a 
administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública. 
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f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento 
de preço registrado será publicada na imprensa oficial, juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
6.3.0 cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
6 4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral do município facultada a este a 
aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 
razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa, 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A ata de registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelo Município de Vacaria. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.3. O ente formalizará por intermédio de instrumento contratual ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, juntamente com a respectiva nota 
de empenho, contendo o número de referência da ata de registro de preços e 
procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 
registrados, obedecida a ordem de classificação. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada ordem de 
fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que 
esta indicar. 
7.4.2. O prazo de entrega/execução integral dos produtos é de acordo com o 
previsto no edital, a contar do recebimento da ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
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7.4.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, 
ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
7.4 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.5. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, 
quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da 
licitação. 
7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente 
Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações 
7.7. Todas as despesas relativas aos impostos, taxas, contribuições, encargos, 
despesas com frete e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão 
por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
8.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
8.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município 
consorciado, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
8.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.6. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. Para a presente ata não serão permitidos acréscimos e supressões. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente ata de 
registro de preços será fornecida apenas quando do momento da solicitação da 
aquisição dos itens, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente observadas as condições estabelecidas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto -da licitação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
no item 11.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 
por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item 11.2. da presente 
ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "h" do 
mesmo item. 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções. 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta ata não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
11.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou 
de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação. 
11.8. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
11.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
11.11. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 11.1 da 
presente Ata exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, 
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato de vigência. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

MUNICÍPIO DE VACARIA 
CNPJ 87.866.745/0001-16 
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

GDA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 08.281.458/0001-78 

TESTEMUNHA: 
CPF: 

TESTEMUNHA: 
CPF: 

Vacaria, 10 de outubro de 2025. 
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General Carneiro, 06 de maio de 2026. 

Atendendo à solicitação do Exmo. Sr. Presidente referente a aquisição de 

Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 

ampliação da rede Wi-Fi institucional, formulada em 22/04/2026. 

Encaminho os autos do processo administrativo n.° 010/2026 ao 

departamento contábil para que seja analisado e posteriormente emitido 

parecer acerca de existência de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes da contratação. 

Atenciosamente 

Alexsande Martfida1 
Agente de Contratação 



Câmara Municipal 
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Pág. 1 

PARECER CONTÁBIL 
AO 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE GENERAL CARNEIRO 

Assunto: Indicação de Recursos Orçamentários 

Objeto: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à ampliação da 

rede Wi-Fi institucional. 

Senhor(a): 

Conforme solicitação informo a existência de Recursos Orçamentários no 
exercício de 2026, para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da realização do objeto acima, 
conforme quadro abaixo. 

Dotação orçamentária: 
Órgão: Poder Legislativo 
Unidade: 01 
Projeto/Atividade: 2.001 
Elemento: 3.3.90.30 
Saldo atual: R$ 50.308,90 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente Parecer. 

General Carneiro, 06 de maio de 2026. 

ANA PAULA BENDLIN 
HEIL:03291624971 

Assinado de forma digital por ANA 
PAULA BENDLIN HEIL:03291624971 
Dados: 2026.05.06 15:20:28 -0300' 

Ana Paula Bendlin Heil 

Contadora 

CRC n.2 PR-056894/0-1 

Rua Santos Dumont, 337— centro —fone 42- 3552-1443 — General Carneiro — Estado do Paraná. 

User
Retângulo

User
Retângulo
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General Carneiro/PR, 06 de maio de 2026. 

Encaminho para a apreciação e deliberação do Exmo. Sr. Presidente da 

Mesa Executiva os autos do processo administrativo de n.° 010/2026, 

juntamente com o Estudo Técnico Preliminar, a Pesquisa de Preços e o Parecer 

Contábil. 

Sendo o que havia para relatar. 

Atenciosamente, 

Alexsan,dér Martendal 
Agente de Contratação 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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DESPACHO 

Trata-se de processo administrativo para aquisição de Access Point (ponto de acesso 

sem fio) e de roteador cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

A pesquisa de preços para contratação dos serviços foi devidamente realizada 

pelo Servidor Alison Bruno Nicolaico de Jesus (anexo aos autos). 

Em conformidade com as disposições legais aplicáveis e após análise detalhada 

dos demais dados fornecidos pelos servidores responsáveis, recebo, para os devidos fins, o 

levantamento realizado. 

Considerando. a importância da transparência e da eficiência na contratação 

pública, apresento, em anexo, o Termo de Referência que contém as informações 

detalhadas sobre o objeto da contratação, as especificações técnicas necessárias, bem 

como o custo estimado da contratação. 

Com base nas informações contidas no Termo de Referência, autorizo o 
,.'• 

prosseguimento dos tramites necessários para a formalização da licitação, em 

conformidade com a legislação vigente. • 

General Carneiro/PR, 07 de maio de 2026. 

Melchisedeq iveira Machado Filho 
Presidente da Câmara icipal de General Carneiro/PR. 

Recebi em 0? -  /  0 -5r7V-6
Servidor Responsável - Alexsan er artendal. 

• 
Rua Santos Dumont, 337- centro -fone 42- 3552-1443 - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Access Point 

(ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à ampliação da 

rede Wi-Fi institucional, em conformidade com as especificações técnicas, 

condições e exigências estabelecidas neste documento. 

'..LOTE 01 
• 

ITEM QNT DESCRIÇÃO COMPLETA PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 03

Access Point (ponto . de acesso sem fio) 
padrão Wi-Fi 6 (802.11ax), com suporte a 
operação dual band (2,4 GHz e 5 GHz), 
tecnologia MIMO 2x2 com MU-MIMO, largura 
de banda de canal de até 160 MHz e taxa de 
transmissão de até 2,4 Gbps na frequência de 
5 GHz. Equipamento com interface de rede 
Gigabit Ethernet (GbE), alimentação via PoE, 
suporte a múltiplos SSIDs, VLANs e 
gerenciamento centralizado. Deve permitir 
recursos como roaming rápido (802.11r), 
gerenciamento de rádio (802.11k/v), 
balanceamento de carga, controle de banda, 
portal cativo e isolamento de clientes, com 
capacidade para atendimento simultâneo de 
alta densidade de usuários, suportando 
aproximadamente 300 conexões simultâneas. 
Instalação em teto ou parede, com suportes 
inclusos. O equipamento deverá ser fornecido 
acompanhado de Fonte injetor PoE, original 
do fabricante, devidamente compatível com o 
dispositivo. (Modelo de referência: Ubiquiti 
UniFi U6+ ou equivalente/superior). 

1.099,00 3.297,00 

Rua Santos Dumont, 337- Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 



019 

Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

2 01 

Roteador cabeado com 5 portas Gigabit 
Ethernet, equipado com processador de 
aproximadamente 880 MHz e memória 
adequada para operações de rede corporativa, 
destinado ao gerenciamento e distribuição de 
tráfego de dados. Possui suporte a 
alimentação via PoE, funcionalidades de 
roteamento avançado e gerenciamento de 
rede, incluindo controle de banda (QoS), 
criação de regras de firewall, NAT e inspeção 
de pacotes (SPI). Equipamento com 
capacidade para implementação de serviços 
como hotspot, controle de acesso e 
segmentação de rede, adequado para 
ambientes institucionais que demandam 
estabilidade, segurança e desempenho. 
Compatível com padrões de segurança e 
homologado pela Anatel. (Modelo de 
referência: MikroTik Hex RB750Gr3 ou 
equivalente/ superior). 

512,73 512,73 

• 

. 

LOTE 01 - VALOR TOTAL - R$ 3.809,73 (três mil oitocentos e nove reais e 
setenta e três centavos). 

1.2. Havendo mais de um Lote, faculta-se ao fornecedor a participação 

em quantos forem de seu interesse. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme Decreto n° 10.818/21, Decreto Municipal n.° 671/2023 e a 

Portaria n.° 019/2023 desta Casa de Leis. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de rede, 

compreendendo Access Point (ponto de acesso sem fio) e roteador cabeado, 

destinados à Câmara Municipal de General Carneiro/PR, visando ao 

Rua Santos Dumont, 337 - Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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aprimoramento da infraestrutura de conectividade institucional, com 

maior estabilidade, cobertura e desempenho da rede lógica. 

A contratação objetiva garantir o pleno funcionamento do sistema de 

votação eletrônica utilizado no plenário, o qual depende de conexão 

contínua, segura e estável, tanto para os tablets utilizados pelos 

vereadores quanto para o equipamento controlador do sistema, 

contribuindo para a eficiência, confiabilidade e modernização dos 

procedimentos legislativos. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Da necessidade da contratação: 

A aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador 

cabeado mostra-se necessária para atender às demandas operacionais da 

Câmara Municipal de General Carneiro/PR, especialmente no que se refere 

ao adequado funcionamento do sistema de votação eletrônica adotado por 

esta Casa Legislativa. 

Atualmente, a infraestrutura de rede existente revela-se insuficiente para 

atender ãs necessidades institucionais, considerando que o sinal de 

internet é distribuído a partir de roteador instalado em sala 

administrativa, o que não garante cobertura adequada em razão das 

dimensões físicas do prédio. Tal limitação ocasiona instabilidades na 

conexão, comprometendo o desempenho dos dispositivos utilizados 

durante as sessões plenárias. 

A ampliação e modernização da rede sem fio, por meio da instalação 

estratégica de Access Points, permitirá maior abrangência e qualidade do 

sinal, reduzindo falhas de conectividade e assegurando o funcionamento 

Rua Santos Dumont, 337- Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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contínuo dos sistemas institucionais, especialmente durante as sessões 

legislativas. 

Além disso, a aquisição de roteador cabeado adequado possibilitará 

melhorias na gestão do tráfego de dados, viabilizando a segmentação da 

rede em ambientes distintos, como rede administrativa e rede de acesso 

público. Essa medida é essencial para evitar interferências, ampliar . a 

segurança das informações e garantir a continuidade das atividades 

internas, mesmo diante do uso simultâneo por servidores, vereadores e 

munícipes. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público ao 

proporcionar melhores condições estruturais e tecnológicas à Câmara 

Municipal, assegurando maior estabilidade da rede, segurança no tráfego 

de dados, continuidade dos serviços legislativos e administrativos, bem 

como o aprimoramento da eficiência das atividades desempenhadas, em 

consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 

modernização da Administração Pública. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Normativos que norteiam a contratação: 

A presente contratação deverá obedecer ao disposto na Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, e suas alterações, em especial o disposto no artigo 75, 

Inciso II da referida Lei, além da Portaria n° 19 de 18 de maio de 2023 do 

Poder Legislativo Municipal de General Carneiro/PR. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Rua Santos Dutnont, 337- Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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5.1. A Contratada deverá cumprir todas as leis vigentes em relação ao 

fornecimento dos produtos no quesito segurança e demais quesitos 

pertinentes ao objeto do Termo de Referência. 

5.2. A Contratada fica ciente que arcará com os ônus decorrentes da 

incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 

possam advir da atividade, responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições competentes. 

5.3. A contratada deverá cumprir todas as especificações constantes no 

orçamento, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes do fornecimento dos produtos. 

6. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada por 

servidor designado pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei n° 

14.133/2021. 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados dos a 

partir do recebimento da Autorização de Compras emitida pela Divisão de 

Compras e Licitação. 

7.2. A entrega dos bens deverá ser realizada diretamente na Câmara 

Municipal, sito à rua Santos Dumont, n° 337, Praça Quindrade Gaiovicz, 

centro, município de General Carneiro/PR, CEP 84660-000, no horário 

compreendido entre às 12h e 18h, previamente agendado com o 

CONTRATANTE. 

7.3. É de inteira responsabilidade da contratada informar as condições de 

entrega como endereço e horário de funcionamento às transportadoras 

caso seja este o meio de entrega. 

Rua Santos Dumont, 337- Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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8. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8.2. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pelo 

deslocamento de seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e 

entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, 

frete e seguros correspondentes. 

9. DA DISPENSA DO CONTRATO 

9.1. A formalização de contrato administrativo poderá ser dispensada nas 

hipóteses previstas no artigo 95, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

especialmente nos casos de aquisição com entrega imediata e integral dos 

bens, desde que não resultem obrigações futuras, inclusive no que se 

refere à prestação de assistência técnica. 

9.2. Nessas situações, a contratação poderá ser formalizada por 

instrumento hábil substitutivo, tais como nota de empenho, autorização de 

compra, carta-contrato ou ordem de execução de serviço, conforme o caso 

concreto, observados os princípios da eficiência, da economicidade e da 

formalização estritamente necessária à validade do ato administrativo. 

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. s O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao 

CONTRATANTE da NOTA FISCAL e os documentos de regularidade fiscal 

exigidos pelo Nova Lei de Licitação 14.133/2021 e o relatório de 

adimplemento de encargos (CNDS) e essas deverão conter validade de 

mínimo 60 (sessenta) dias. Estes documentos depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo 

de 30 (trinta) dias corridos após a respectiva apresentação. 

Rua Santos Dumont, 337- Capão Bonito - General Carneiro - Estado do Paraná. 
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10.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) 

será solicitada à empresa CONTRATADA imediata correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 

data da regularização. 

10.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo 

CNPJ e razão social apresentados quando da Contratação. 

10.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou 

estatuto deverá ser comunicado a Câmara Municipal, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

10.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação. 

10.6. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão 

constar, obrigatoriamente, o número da Ordem de Serviço, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais, além de o número de conta bancário para 

depósito dos pagamentos. 

10.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito 

por Ordem Bancária. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

(REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO) 

11.1. Atender a todas as exigências do Termo de Referência, do Aviso de 

Contratação Direta. 

11.2. Garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução do objeto do 

contrato nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a substituir ou 

refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que 

não esteja de acordo com as condições estabelecidas no contrato e projeto 

executivo, bem como não executados a contento. 

Rua Santos Dumont, 337— Capão Bonito — General Carneiro — Estado do Paraná. 
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11.3. Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade 

verificada ou de avaria/defeito apontados pela fiscalização. 

11.4. Garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, às suas 

próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer 

anormalidades durante o período de garantia. 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

12.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo 

de Referência. 

12.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 

12.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de 

aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.3.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do Contrato. 

Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas 

após o seu envio. 

12.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos 

previstos neste Termo de Referência, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

12.5. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo 

de Referência. 

13. DAS PENALIDADES 

Rua Santos Dumont, 337— Capão Bonito — General Carneiro — Estado do Paraná. 
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13.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para a execução do objeto do contrato, sujeitando-se (nos 

casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 

Referência, que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal; 

h) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 

10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da proposta 

apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para a 

entrega dos equipamentos, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x 

C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da 

obrigação e D = número de dias em atraso. 

b.1) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação após ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso para a 

entrega dos equipamentos objetos do contrato. 

b.2) MULTA de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em fornecer os equipamentos objetos do contrato. 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de 

recusa quanto ao fornecimento dos equipamentos objetos do contrato. 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os 

atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 

conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 

falsa. 

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Paraná, de acordo 

com o art. 156 da Lei Federal n.° 14.133/2021 pelo prazo de até 03 
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(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao 

licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

13.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na 

Nova Lei de Licitação 14.133/2021. 

13.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo 

CONTRATANTE após a devida notificação e o transcurso do prazo 

estabelecido para a defesa prévia. 

13.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência 

com aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada 

irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.4.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. 

Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas 

após o seu envio. 

13.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de 

contagem de prazo estabelecida na Nova Lei de Licitação 14.133/2021. 

13.6. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete 

exclusivamente ao Presidente da Câmara Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de até 10 (dez) dias da 
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abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Informação Complementar: 

14.1.1. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta 

contratação, deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com 

todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar 

desconhecimento das condições. 

14.1.2. Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral 

das características do item, valor, prazos, entre outros. No caso de dúvidas 

sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que 

PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características previstas 

no TR. 

14.1.3. Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 

certificação digital, token ou através do gov.br. 

14.2. Observações Gerais: 

14.2.1. Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou 

necessite de alguma informação adicional, entrar em contato com a 

Gerência de Contratações pelo e-mail 

legislativorttc amarage ne rale arne iro . pr.gov.b r. 

14.2.2. Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 

14.2.3. Não haverá exigência da garantia na contratação prevista no artigo 

96 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15. DO CUSTO ESTIMADO 
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15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.809,73 (três mil 

oitocentos e nove reais e setenta e três centavos), conforme custos 

obtidos na pesquisa de preços e indicados no item 1.1. do presente 

documento. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara 

Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação orçamentária: 

Órgão: Poder Legislativo 

Unidade: 01 

Projeto/ Atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.30 

Saldo atual: R$ 50.308,90 

17. DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 

concomitantes a sua publicação em impressa oficial, nos termos do art. 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

General Carneiro/PR, em 07 de maio de 2026. 

MELCHISEDEQUE Assinado de forma digital por 
MELCHISEDEQUE DE 

DE OLIVEIRA OLIVEIRA MACHADO FILHO 
Dados: 2026.05.07 14:42:58 

MACHADO FILHO -0300' 
Melchisedeque de Oliveira Machado Filho 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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AUTORIZAÇÃO 
s. 

Em conformidade com as informações contidas nos autos do presente 

processo, considerando a necessidade da aquisição de Access Point (ponto de 

acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi 

institucional, considerando ainda a existência de dotação orçamentária para 

tanto, conforme parecer contábil carregado ao processo, autorizo a 

CONTRATAÇÃO DIRETA pelo processo administrativo de n.° 010/2026, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO de n.° 004/2026, por se mostrar o meio mais 

vantajoso para este ente público. 

SEGUE ANEXA A MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO. 

General CarneirOPR, 07 de maio de 2026. 

Melchisedeque â9veira Machado Filho 
Presidente da Câmara nicipal de General Carneiro/PR. 
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MINUTA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE 1,ICITAÇA0 DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná. 

OBJETO: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador 

cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 3.809,73 (três mil oitocentos e nove 

reais e setenta e três centavos). 

DATA ABERTURA - • 

ENVIO DAS PROPOSTAS: 

• 
DIA XXXX.2026. 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

23 HORAS E 59 MINUTOS DO DIA XX.XX.2026. 

DATA JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
A PARTIR DAS 10 HORAS DO DIA )000(.2026. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao(d,camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

ENDEREÇO ELETRONICO PARA 

DÚVIDAS 

legislativo(ãcamarageneralcarneiro.pr.gov.br 

https://camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

EXCLUSIVA 
• 

ME/EPP/ EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

A Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, torna público 

que fará licitação na modalidade DISPENSA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

sendo esta licitação disciplinada pela Lei Federal ri° 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, bem como pelo disposto neste instrumento convocatório, 

devendo os interessados entregar seus documentos e propostas na forma aqui 

estabelecida. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a esmilia da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de Access Point (ponto de acesso sem fio) 

e de roteador cabeado, visando à arripliação da rede Wi-Fi institucional, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: . 

LOTE 01 

ITEM QNTE 

1 

TIPO/ DESCRIÇÃO COMPLETA 
UNID. 

MARCA/ 

MODELO 

Access Point (ponto de acesso 
sem fio) padrão Wi-Fi 6 
(802.11ax), com suporte a 
operação dual band (2,4 GHz e 
5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 
com MU-MIMO, largura de 
banda de canal de até 160 MHz 
e taxa de transmissão de até 2,4 
Gbps na frequência de 5 GHz. 
Equipamento com interfáce de 
rede Gigabit Ethernet (GbE), 
alimentação via PoE, suporte a 
múltiplos SSIDs, VrANs e 
gerenciamento centralizado. 
Deve •ermitir recursos como 

PREÇO 
UNITÁRIO 
  (R$ 

PREÇO 

TOTAL 
(R$) 
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roaming rápido (802.11r), 
gerenciamento de rádio 
(802 .11k / v), balanceamento de 
carga, controle de banda, portal 
cativo e isolamento de clientes, 
com capacidade para 
atendimento simultâneo de alta 
densidade de usuários, 
suportando aproximadamente 
300 conexões simultâneas. 
Instalação em teto ou parede, 
com suportes inclesos. O 
equipamento deverá ser 
fornecido acompanhado de 
Fonte injetor PoE, original do 
fabricante, devidamente 
compatível com o dispositivo. 
(Modelo de referência: Ubiquiti 
UniFi U6+ ou 
equivalente/ superior). 

• 

2 01 UND 

Roteador cabeado com 5 
portas Gigabit Ethernet, 
equipado com processador de 
aproximadamente 880 MHz e 
memória adequada para 
operações de rede corporativa, 
destinado ao gerenciamento e 
distribuição de tráfego de 
dados. Possui suporte • a 
alimentação via PoE, 
funcionalidades de roteamento 
avançado e gerenciamento de 
rede, incluindo controle de 
banda (QoS), criação de regras 
de firewall, NAT e inspeção de 
pacotes (SPI). Equipamento com 
capacidade para implementação 
de serviços como hotspot, 
controle de acesso e 
segmentação de rede, adequado 
para ambientes institucionais 
que demandam estabilidade, 
segurança e desempenho. 
Compatível com padrões de 
segurança e homologado pela 
Anatel. (Modelo de referência: 
MikroTik Hex RB750Gr3 ou 
equivalente / superior). 

LOTE 01 - VALOR TOTAL - R$ X.XXX,XX (XXXXX reais). 
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O critério de julgamento adotado será menor preço - valor total do lote, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação as Microempresas 

- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparados (cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488/07) e Empresário Individual 

enquadrados nas situações previstas no art. 3' da Lei Complementar n°.

123/06 alterado pela Lei :Complementar n° 147/2014), regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

2.1.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto deste processo, com exceção das 

hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133, bem como das 

empresas que tenham como sócio cônjuge; companheiro; ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até terceiro grau, de integrante do Controle 

Interno desta Casa de Leis. 

2.2. Para fins do disposto acima, considera-se regional como sendo a 

microrregião administrativa o Município de General Carneiro/PR. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, :,011 empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, áci.onista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito -1. ..vc to, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência dé sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 • (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 
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2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5.sociedades cooperativas. 

2.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.° 

14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta e documentação, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 

licitacaora camarageneralcarneiro.pr.gov.br, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, o preço e a documentação até a data e o horário limite para 

apresentação das propostas e documentação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso 

de Contratação Direta, o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio endereço eletrônico (e-mail), respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitada ao fornecedora adequação da proposta ao 

valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se 

necessários, conforme o prazo conveniente a administração. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.7.1. Quando for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.7.2. Quando apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

conforme art. 34 da Instrução Normativa Seges/ ME n° 73/22. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pela administração, desde que não haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
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4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.1.0. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.11. Encerrada a análise das propostas, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os interessados deverão apresentar documentação relativa à habilitação • 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta de 

informações pertinentes ao impedimento de licitar: 

5.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
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5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou 'de 

documentos, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ ME n° 67, de 2021). 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5.10. Habilitação Jurídica 

5.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio https: / / www. gov. br/ empresas-e-

negocio s/ pt-br/ empreendedor; 

5.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
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5.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.10.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.10.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
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5.10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

5.10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

5.10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.10.9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.10.9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123/06, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.10.9.9. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sendo que a comprovação de regularidade somente será 

exigida no ato de assinatura do contrato, conforme dispõe os artigos 42 e 43 

da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.11. Dispensa de Documentação 
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5.11.1. Para os casos de contratações para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a 

alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, somente será 

exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 

social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

6. DAS AUSÊNCIAS DE MANIFESTAÇÕES 

6.1. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá 

ser entendida como impossibilidade de redução dos valores. 

6.2. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo Agente 

de Contratação incorrerá na inabilitação do licitante. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (dias) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
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7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133 de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

concomitantes a sua publicação em impressa oficial, podendo ser prorrogado, 

na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Publica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

8.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9° da Lei Federal 14.133/21). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da Lei Federal 14.133/21). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei Federal 14.133/21). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei Federal 14.133/21). 
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei Federal 

14.133/21): 

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. As circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4.0s danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 10 de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente, conforme dispõe o 

artigo 159 da Lei Federal 14.133/21. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), ou não houver o comparecimento de 

quaisquer interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.1.3. Nos casos dos itens 9.1. e 9.1.2., a contratação será operacionalizada 

no próprio procedimento. 
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9.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservãncia de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no site oficial da Contratante. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,. 

os seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.11.2. ANEXO II - MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

9.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS DO 

EDITAL. 

9.11.4. ANEXO IV -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

General Carneiro/PR, XX de XX de 2026. 

Melchisedeque de Oliveira Machado Filho 
Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro! PR. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de Access Point (pontq de acesso sem fio) e de roteador cabeado, 

visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional, em conformidade com as 

especificações técnicas, condições e exigências estabelecidas neste 

documento. 

OBSERVAÇÃO: A integra .do TERMO DE REFERÊNCIA segue 

conforme o disposto nas páginas 078 a 089 do presente processo. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador 

cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

RAZÃO 

SOCIAL: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE 

CEP: 

RESPONSÁVEL: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

"NÃO 

INFERIOR A 60 

(SESSENTA) 

DIAS." 

Rua Santos Dtanont, 337— Centro — General Carneiro — Estado do Paraná. 
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LOTE 01 

ITEM QNTE TIPO/ 
UNID. 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
MARCA/ 
MODELO 

PREÇO 1 
UNITÁRIO 1

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 03 UND 

Access Point (ponto de acesso 
sem fio) padrão Wi-Fi 6 
(802.11ax), com suporte a 
operação dual band (2,4 GHz e 
5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 
com MU-MIMO, largura de 
banda de canal de até 160 MHz 
e taxa de transmissão de até 2,4 
Gbps na frequência de 5 GHz. 
Equipamento com interface de 
rede Gigabit Ethernet (GbE), 
alimentação via PoE, suporte a 
múltiplos SSID s, VLANs e 
gerenciamento centralizado. 
Deve permitir recursos como 
roaming rápido (802.11r), 
gerenciamento de rádio 
(802.11k/v), balanceamento de 
carga, controle de banda, portal 
cativo e isolamento de clientes, 
com capacidade para 
atendimento simultâneo de alta 
densidade de usuários, 
suportando aproximadamente 
300 conexões simultâneas. 
Instalação em teto ou parede, 
com suportes inclusos. O 
equipamento deverá ser 
fornecido acompanhado de 
Fonte injetor PoE, original do 
fabricante, devidamente 
compatível com o dispositivo. 
(Modelo de referência: Ubiquiti 
UniFi U6+ ou 
equivalente / superior). 

2 01 UND 

Roteador cabeado com 5 
portas Gigabit Ethernet, 
equipado com processador de 
aproximadamente 880 MHz e 
memória adequada para 
operações de rede corporativa, 
destinado ao gerenciamento e 
distribuição de tráfego de 
dados. Possui suporte a 
alimentação via PoE, 
funcionalidades de roteamento 
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avançado e gerenciamento de 
rede, incluindo controle de 
banda (QoS), criação de regras 
de firewall, NAT e inspeção de 
pacotes (SPI). Equipamento com 
capacidade para implementação 
de serviços como hotspot, 
controle de acesso e 
segmentação de rede, adequado 
para ambientes institucionais 
que demandam estabilidade, 
segurança e desempenho. 
Compatível com padrões de 
segurança e homologado pela 
Anatel. (Modelo de referência: 
MikroTik Hex RB750Gr3 ou 
equivalente/ superior). 

LOTE 01 - VALOR TOTAL - R$ X.XXX,XX (XX= reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO CONFORME O AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa contratada; apresentamos nossa 

proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local/ UF, de de 2026. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, 

se houver. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Razão Social da Empresa) 

DECLARAÇÃO 

, inscrita no CNPJ n° 

sito a declara, sob 

as penas da Lei, para os fins de habilitação, na DISPENSA de Licitação n.° 

004/2026, Processo n.° 010/2026, instaurada pela Câmara Municipal de General 

Carneiro/PR, que tomou conhecimento de todos os elementos e informações 

necessárias para a participação da presente licitação e a aceitação das condições 

deste Edital, sem restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro Contrato, 

sob as penas cabíveis. 

Município/UF, data. 

Nome da empresa 

Nome e Assinatura do responsável legal da empresa 

RG do responsável ou CPF do responsável 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

ANEXO IV 

DECLARAÇAÕ DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa)  , inscrita no CNPJ n°  

sito a    declara, 

sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na DISPENSA de Licitação n.° 

004/2026, Processo n.° 010/2026, instaurada pela Câmara Municipal de General 

Carneiro/PR, que a inexistência de impedimentos para contratar com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores. 

Município/UF, data. 

Nome da empresa 

Nome e Assinatura do responsável legal da empresa 

RG do responsável ou CPF do responsável 

Rua Santos Duntont, 337— Centro — General Carneiro — Estado do Paraná.. 
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-C,T4nex:al Carneiro, 07 de maio de 2026. 

Atendendo à solicitação do Exmo. Sr. Presidente referente a aquisição de 

Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 

ampliação da rede Wi-Fi institucional, formulada em 22/04/2026. 

Encaminho ao departamento jurídico, os autos do processo 

administrativo n.° 010/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE n.° 004/2026, 

Processo este contendo 119 (cento e dezenove) páginas, nos termos do art. 53.

da Lei Federal de n.° 14.133, para posterior formalização da fase externa e á 

contratação pretendida. 

Atenciosamente 

Alexsan er M rtendal 
Agente de Contratação 



^po 
Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

Parecer Jurídico ao Processo n.2 010/2026 — Dispensa de Licitação n.2 004/2026 

Objeto: Aquisição de aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando 

à ampliação da rede Wi-Fi institucional, destinados ao uso da Câmara Municipal de General Carneiro, 

conforme descrição constante da requisição da despesa. 

Por força do disposto no artigo 75 da Lei n.2 14.133/2021, foi remetido a esta assessoria jurídica, para 

análise e emissão de parecer prévio ao processo de dispensa de licitação em epígrafe, com a justificativa 

da contratação direta em razão do valor, o qual não ultrapassa" R$ 50.000,00 (e suas correções) conforme 

:disposição legal, e autorização constante de fls. 090: 

Em conformidade com as informações contidas nos autos do presente processo, considerando a 

necessidade de aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador cabeado, visando à 

ampliação da rede Wi-Fi institucional, considerando ainda a existência de dotação orçamentária para 

tanto, conforme parecer contábil carreado ao processo, autorizo a CONTRATAÇÃO DIRETA pelo processo 

administrativo de n.9 010/2026, DISPENSA DE Liai-AÇÃO de n.2 004/2026, por se mostrar o meio mais 

vantajoso para este ente público. 

O processo administrativo veio instruído com os seguintes documentos: 

• Solicitação de Compra emitido pela Presidência da Câmara Municipal, Ordenadora da Despesa; 

• Portaria que designa o Sr. Agente de Contratações e a Equipe de Apoio; 

• Pesquisas de preço e documento justificando as cotações e comparando os preços; 

• Justificativa acerca da não obrigatoriedade de elaboração de Estudo Técnico Preliminar 

• Termo de Referência; 
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• Parecer Contábil atestando a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do contrato na ordem de R$ 50.308,90; 

• Autorização emitida pela Presidência da Câmara Municipal (ordenadora das despesas) para a 

contratação direta, pelo processo administrativo n.° 010/2026— Dispensa de Licitação n.2 004/2026. 

• Minuta do Aviso de Contratação Direta e Anexos I (termo de referência), II (modelo padronizado 

de proposta comercial), III (modelo de declaração de atendimento aos requisitos do edital), IV (declaração 

de inexistência de impedimento). 

A Lei 14.133/2021 estabelece como regra geral para compras e contratações a adoção de processo 

licitatório. A Contratação Direta, na forma de Dispensa é uma modalidade excepcional prevista pela 

legislação, possível desde que em conformidade com o objetivo constitucional, o princípio da igualdade 

de condições e adoção da proposta mais vantajosa para o interesse público, de conformidade com o Art. 

75, inciso II da referida lei: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;" 

São os casos em que, apesar de viável a competição mediante licitação, a lei faculta ao administrador 

público sua dispensa, em razão do baixo valor da contratação, uma vez que o custo econômico da 

utilização do procedimento licitatório seria superior aos benefícios trazidos por ele. 

Entretanto, para que seja autorizada a dispensa, o valor da dispensa deve ser do montante global da 

contratação, vedado o fracionamento da despesa, nos termos do § 1° do referido Artigo: 
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§ 1P Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Salientando-se que a compra direta deve ser instruída, com os elementos constantes do artigo n.2 72 da 

Lei n2 14.133/2023, que estabelece os critérios legais para a contratação direta, seja para os casos de 

dispensa ou inexigibilidade: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecido no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 
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Assim, temos que o procedimento de contratação direta, exige alguns requisitos em sua fase preliminar, 

estando presentes: o documento de formalização de demanda, termo de referência contendo a 

estimativa da despesa, e parecer contábil atestando a compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, e autorização para contratação emitida pela 

Ordenadora da Despesa, cumprindo frisar que esta advocacia não possui competência ou capacidade 

técnica para opinar a respeito dos valores apresentados na estimativa da despesas e nas pesquisas de 

preço que embasam a justificativa dos preços apresentados. 

O termo de referência por sua vez contém o Objeto do Processo, a Especificação e Valor dos itens, 

Metodologia sobre a forma e critério de julgamento, Forma de Pagamento e Condições, Modelo de 

Execução do Objeto, a Duração do Contrato, as Obrigações do Contratante e da Contratada, Forma de 

Seleção e Critério de Julgamento da Proposta, documentos necessários à habilitação jurídica e de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, Estimativa do Valor da Contratação e Termo de 

Responsabilidade pela elaboração do Termo de Referência, cumprindo o disposto no Art. 62 , XXIII da Lei 

de Regência: 

Art. 6Ç-' Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

A exigência de parecer jurídico atende-se com a presente manifestação, tendo o Sr. Agente de Licitação 

apresentado justificativa indicando a desnecessidade de estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

projeto básico ou projeto executivo nem de outros pareceres técnicos, o que foi justificado pela Equipe 

de Apoio à Licitação; 

Por sua vez, os requisitos de incisos V a VIII necessários à contratação deverão ser trazidos aos autos pelos 

interessados, e certificados pelo Sr. Agente de Licitações anteriormente à referida contratação e por 

ocasião do pagamento. 
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Ressalte-se que a competência desta Advocacia da Câmara Municipal restringe-se à formalidade da 

despesa, e não permite a análise do mérito da adequação do preço do serviço, ou da oportunidade e 

conveniência da contratação da despesa ou não, o que deverá ser atestado/justificado pela Comissão de 

Licitação, bem como pelo ordenador da despesa. 

Assim, se preenchidos tais requisitos, e tendo em vista o valor a ser gasto pela Câmara Municipal com a 

pretendida contratação ser inferior ao limite legal de R$ 50.000,00,00 (e suas correções), com previsão 

expressa do limite quantitativo, com valores compatíveis aos praticados no mercado, a requisição de 

aquisição do serviço, Latu $ensu, reúne condições de legalidade, salientando-se que o presente parecer 

restringe-se ao seu çonteúdo jurídico in abstrato e quanto aos aspectos jurídicos da matéria em exame, 

não detendo qualquer competência e portanto abstendo-se de apreciar os elementos técnicos, 

administrativos, econômicos ou financeiros e quanto à quaisquer outras questões não abordadas. 

Igualmente não alcança questões que exijam a análise e o exercício do mérito quanto à oportunidade e 

conveniência, que deverá ser submetido à apreciação da Presidência da Câmara, para decisão, de forma 

que a emissão deste parecer não configura endosso ao mérito administrativo (posto que limita-se aos 

aspectos jurídicos), não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 

recomendação da Consultoria Geral da União, por meio do Manual de Boas Práticas Consultivas — BCP n.2

07, salientando-se que a contratação é ato discricionário do ordenador da despesa, e que o presente 

parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando o Ordenador da Despesa em sua motivação 

ou conclusão, não estando na alçada de Competência desta Advocacia a análise do mérito da 

oportunidade e conveniência na contratação do seu objeto. Nesse sentido é o entendimento do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis: 
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"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não 

é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, 

opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática 

do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do 

julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que 

poderia ser, ou não, considerado pelo administrador." (Mandado de Segurança n° 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no 

original. 

É o Parecer. 

General Carneiro,,07 de Maio de 2026. 

Assinado de forma digital 
MARCELO DALTON por MARCELO DALTON 
DALMOLIN:787996 DALMOLIN:78799619920 

19920 Dados: 2026.05.08 
13:32:44 -0300' 

MARCELO DALTON DALMOLIN 

Advogado da Câmara Municipal de Vereadores de General Carneiro — PR., 

OAB n.° 59.646 
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General Carneiro, 08 de maio de 2026. 

Certifico que recebi O PARECER exarado nas páginas 120/126 

referente a FASE INTERNA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2026, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

Atenciosamente 

Alexsan endal 
Agente de Contratação 
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Geheral Carneiro, 08 de maio de 2026. 

Atendendo à solicitação do Exmo. Sr. Presidente referente a aquisição de 

Access Point (ponto de acesso .sem fio) e de roteador cabeado, visando à 

ampliação da rede Wi-Fi institucional, formulada em 22/04/2026. 

Encaminho ao Controle Interno, os autos do processo administratiVo n.° 

010/2026, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE n.° 004/2026, processo este 

contendo 128 (cento e vinte e oito), para posterior ciência e acompanhamento.. 

Atenciosamente 

ALexsande rMténda1 
Agente de Contratação 

L.; 
Ciente em  08 OS  / 2a.2.6 

Controle Interno da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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Áma 

Nner_ái darneiro, 08 de maio de 2026: 

TENDO EM VISTA O PARECER exarado nas páginas 120/126 

referente a FASE INTERNA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2026, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026, processo este contendo 129 

(cento e vinte e nove) páginas para a apreciação e deliberação do Exmo. Sr. 

Presidente da Mesa Executiva. 

Atenciosamente 

Alexsan dal 
Agente cl Coníratação 

Recei m  C3  /OS  / 

Presi nte da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0Õ4/2026: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO/PR TORNA PÚBLICO QUE 

REALIZARÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO N.° 75, INCISO II, 

DA LEI N.° 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL. 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE ACCESS POINT (PONTO DE ACESSO SEM FIO) E DE 
ROTEADOR CABEADO, VISANDO À AMPLIAÇÃO DA REDE WI-FI 
INSTITUCIONAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA E SEUS ANEXOS. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO - VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 3.809,73 (três mil oitocentos e nove 
reais e setenta e três centavos). 

DATA DO PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

De 12 de 

OBSERVAÇÃO: 
VIA E-MAIL 

AS PROPOSTAS 

MAIO de 2026 até às 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília) do 
dia 14 de MAIO de 2026. 

AS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DEVERÃO SER ENVIADAS 
NO ENDEREÇO: licitacao(acamarageneralcarneiro.pr.gov.br 

E DOCUMENTAÇÃO SERÃO ANALISADAS SOMENTE 
NO DIA DO JULGAMENTO (15.05.2026). 

DATA E HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E 
DOCUMENTAÇÃO. 

A partir das 10 líàras do dia 15 de MAIO de 2026. 

O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEU TERMO DE 
REFERÊNCIA estão publicada em plataforma digital, no site da Câmara 
Municipal de General Carneiro/PR, através do seguinte endereço: 
https:/ / www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br/ licitacao / lista/2026/ cate 
gorja /24/ avisos-de-licitacoes- / 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Câmara Municipal de General Carneiro/PR, com 
endereço na Rua Santos Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - 
General Carneiro/PR. 
MAIORES INFORMAÇÕES: https://camarageneralcarneiro.pr.gov.br/ 
legislativo(ã)camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

General Carneiro, 08 de MAIO de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

MELCHISEDEQUE DE 
OLIVEIRA MACHADO 
FILHO 

Assinado de forma digital por 
MELCHISEDEQUE DE OLIVEIRA 
MACHADO FILHO 
Dados: 2026.05.08 13:55:24 -0300' 

Melchisedeque de Oliveira Machado Filho 
Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 

Rua Santos Dumont, 337 êentro - General carneiro - Estado do Paraná. 



Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

01;;X 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.' 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.° 010/2026. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná. 

OBJETO: Aquisição de Access Point (ponto de acesso sem fio) e de roteador 

cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 3.809,73 (três mil oitocentos e nove 

reais e setenta e três centavos). 

DATA ABERTURA - 

ENVIO DAS PROPOSTAS: 
DIA 12.05.2026. 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

-23 HORAS E 59 MINUTOS DO DIA 14.05.2026. 

DATA JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
A PARTIR DAS 10 HORAS DO DIA 15.05.2026. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao(a camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

ENDEREÇO ELETRONICO PARA 

DÚVIDAS 

legislativo(iiamarageneralcarneiro.pr.gov.br 

https://camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 

EXCLUSIVA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.° 004/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.' 010/2026. 

A Câmara Municipal de General Carneiro, Estado do Paraná, torna público 

que fará licitação na modalidade DISPENSA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

sendo esta licitação disciplinada pela Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, bem como pelo disposto neste instrumento convocatório, 

devendo os interessados entregar seus documentos e propostas na forma aqui 

estabelecida. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de Access Point (ponto de acesso sem fio) 

e de roteador cabeado, visando à ampliação da rede Wi-Fi institucional, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

LOTE 01 

ITEM QNTE TIPO/ 
UNID. 

DESCRIÇÃO COMPLETA 
MARCA/ 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 
(R$) 

1 03 UND 

Access Point (ponto de acesso 
sem fio) padrão Wi-Fi 6 
(802.11ax), com suporte a 
operação dual band (2,4 GHz e 
5 GHz), tecnologia MIMO 2x2 
com MU-MIMO, largura de 
banda de canal de até 160 MHz 
e taxa de transmissão de até 2,4 
Gbps na frequência de 5 GHz. 
Equipamento com interface de 
rede Gigabit Ethernet (GbE), 
alimentação via PoE, suporte a 
múltiplos SSIDs, VLANs e 
gerenciamento centralizado. 
Deve permitir recursos como 
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roaming rápido (802.11r), 
gerenciamento de rádio 
(802.11k/v), balanceamento de 
carga, controle de banda, portal 
cativo e isolamento de clientes, 
com capacidade para 
atendimento simultâneo de alta 
densidade de usuários, 
suportando aproximadamente 
300 conexões simultâneas. 
Instalação em teto ou parede, 
com suportes inclusos. O 
equipamento deverá ser 
fornecido acompanhado de 
Fonte injetor PoE, original do 
fabricante, devidamente 
compatível com o dispositivo. 
(Modelo de referência: Ubiquiti 
UniFi U6+ ou 
equivalente/superior). 

. 

2 01 UND 

Roteador cabeado com 5 
portas Gigabit Ethernet, 
equipado com processador de 
aproximadamente 880 MHz e 
memória adequada para 
operações de rede corporativa, 
destinado ao gerenciamento e 
distribuição de tráfego de 
dados. Possui suporte a 
alimentação via PoE, 
funcionalidades de roteamento 
avançado e gerenciamento de 
rede, incluindo controle de 
banda (QoS), criação de regras 
de firewall, NAT e inspeção de 
pacotes (SPI). Equipamento com 
capacidade para implementação 
de serviços como hotspot, 
controle de acesso e 
segmentação de rede, adequado 
para ambientes institucionais 
que demandam estabilidade, 
segurança e desempenho. 
Compatível com padrões de 
segurança e homologado pela 
Anatel. (Modelo de referência: 
MikroTik Hex RB750Gr3 ou 
equivalente/ superior). 

• 

, 
. 

. 

LOTE 01 - VALOR TOTAL - R$ X.XX.X,XX (XOLXX reais). 

Rua Santos Dumont, 337- Centro - General Carneiro - Estado do Paraná. 



Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

O critério de julgamento adotado será menor preço - valor total do lote, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação as Microempresas 

- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparados (cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488/07) e Empresário Individual 

enquadrados nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06 alterado pela Lei Complementar n° 147/2014), regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 

e seus Anexos. 

2.1.1. Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto deste processo, com exceção das 

hipóteses previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133, bem como das 

empresas que tenham como sócio cônjuge; companheiro; ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade até terceiro grau, de integrante do Controle 

Interno desta Casa de Leis. 

2.2. Para fins do disposto acima, considera-se regional como sendo a 

microrregião administrativa o Município de General Carneiro/PR. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3.5.sociedades cooperativas. 

2.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 

14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta e documentação, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 

licitacao(a,camarageneralcarneiro.pr.gov.br, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, o preço e a documentação até a data e o horário limite para 

apresentação das propostas e documentação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso 

de Contratação Direta, o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço 

máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições 

mais vantajosas. 

Rua Santos Dumont, 337 Centro - General Carneiro - Estado do Paraná. 



Câmara Municipal 
General Carneiro - Estado do Paraná 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja.obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio endereço eletrônico (e-mail), respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitada ao fornecedora adequação da proposta ao 

valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se 

necessários, conforme o prazo conveniente a administração. 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
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4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.7.1. Quando for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.7.2. Quando apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

conforme art. 34 da Instrução Normativa Seges/ ME n° 73/22. 

4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pela administração, desde que não haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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4.1.0. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.11. Encerrada a análise das propostas, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os interessados deverão apresentar documentação relativa à habilitação 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta de 

informações pertinentes ao impedimento de licitar: 

5.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente ã sua 

desclassificação 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada nos documentos por ele abrangidos. 
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5.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.3.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021). 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
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5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

5.10. Habilitação Jurídica 

5.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https:/ /www.gov.br/ empresas-e-

negocios / pt-br/ empreendedor; 

5.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

5.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
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simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das eps.sba 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.10.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.10.9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e .pela Procuradm'ia-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas adminis.trados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

5.10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

5.10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
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5.10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.10.9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu, 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.10.9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123/06, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

5.10.9.9. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sendo que a comprovação de regularidade somente será 

exigida no ato de assinatura do contrato, conforme dispõe os artigos 42 e 43 

da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

5.11. Dispensa de Documentação 

5.11.1. Para os casos de contratações para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a 

alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, somente será 
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exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, 

social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

6. DAS AUSÊNCIAS DE MANIFESTAÇÕES 

6.1. A ausência de manifestação quanto a possibilidade de negociação poderá 

ser entendida como impossibilidade de redução dos valores. 

6.2. A ausência de envio de documentos de habilitação solicitados pelo Agente 

de Contratação incorrerá na inabilitação do licitante. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (dias) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 
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7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 

concomitantes a sua publicação em impressa oficial, podendo ser prorrogado, 

na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das' 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

• quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 
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Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

8.2.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9° da Lei Federal 14.133/21). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da Lei Federal 14.133/21). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei Federal 14.133/21). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei Federal 14.133/21). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei Federal 

14.133/21): 

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4.0s danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente, conforme dispõe o 

artigo 159 da Lei Federal 14.133/21. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ãmbito do Poder Executivo 

Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), ou não houver o comparecimento de 

quaisquer interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.1.3. Nos casos dos itens 9.1. e 9.1.2., a contratação será operacionalizada 

no próprio procedimento. 

9.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 
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9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no site oficial da Contratante. 
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9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.11.1. ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.11.2. ANEXO II - MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

9.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS DO 

EDITAL. 

9.11.4. ANEXO IV -DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

General Carneiro/PR, 08 de MAIO de 2026. 

(assinado digitalmente) 

Melchisedeque de Oliveira Machado Filho 
Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 

004/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 010/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 004/2026 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.° 010/2026 

.1 CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO/PR . TORNA PÚBLICO QUE 

REALIZARÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO N. 75, INCISO II. DA 

LEI N. 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.. 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE ACCESS POINT (PONTO DE ACESSO SEM FIO) E DE 

ROTEADOR CADEADO, VISANDO À AMPLIAÇÃO DA REDE WI-FI 

INSTITUCIONAL. CO' FORME CONDIÇoES, QUANTID.4DES E 

EXIGÉNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA E SEUS ANEXOS. 

CIUTÉRIO DE 

JULGAMENTO MENOR PREÇO - V4LOR TOTAL DO LOTE 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: RS 3.809,73 (tres mil oitocentos e nove reais e 

sei enta e três centavos). 

DATADO PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS E DO( UMENTAÇÃO: 

De 12 de MAIO de 2024 até as 23 horas c 59 an rodos (horário de &maio do

dia 14 de MAIO de 2026. 

OBSERVAÇÃO: AS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DEVERÃO SER ENVIADAS VIA E-

MAIL NO ENDEREÇO: lieitaca64(tramarageneralearneira.pe.gov.be 

AS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO SERÃO ANALISADAS SOMENTE NO DIA DO 

JULGAMENTO (15.05.2016). 

DATA E HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCLMLNTAÇÃO. 

.4 partir das 10 horas do dia 15 de MAIO de 2026. 

O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEU TERMO DE REFERÊNCIA esta, 

publicadas em plataforma digital, ao site da Câmara Municipal de General Carneiro/PR, através do 

seguinte endereço: 

https://www.cama rageneralcu rneiru.prgtiv.b 'licitai:a (dista /2026/ca teg oria/24/a s istis-de-

lieitacnes-/ 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Camara Municipal de General Cameiro/PR, com endereço na Rua 

Santos Dumont. 337- Praça Quindrade Gaios icz - Centro-- General Carneiro/PR. 

MAIORES INFORNIAÇÕES: liftps://eamarageneralcarneirapr.gar.bil 

legidaliva@cantarageneenlearneiro.pr.gimbe 

General Carneiro. 08 de MAIO de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

MELC'HISEDEQUE DE OLIVEIRA MACHADO FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de General Carneir9/PR. 

' Publicado por: 
Alexsander Martendal 

Código Identificadon5F459B70 

y•.••• •..• •• • •• 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 11/05/2026. Edição 3526 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sitef 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5F459B70/0fae7ac138387bb17b1f2f83389f13bc0fae7ac138387bb1761f2f83389f13bc 1/1. 
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Câmara Municipal 

General Carneiro 
Paraná 

Comprovante de Publicação 

Link da publicação: https://www,camarag_eneralcarneiro.pr.govIr/licitacao/detalhe/248/ 

Código da publicação: 248 

Data da emissão do comprovante: 11/05/2026 10:00:03 

Modalidade: Avisos de Licitações 

N° da Licitação/Ano: 4/2026 

N° do Processo/Ano: 10/2026 

Situação: Ativo 

Data de Cadastro/Horário: 11/05/2026 09:51:00 

Data de Acolhimento/Horário: 12/05/2026 00:00:00 

Data de Abertura/Horário: 12/05/2026 00:00:00 

Data da Disputa/Horário:15/05/2026 10:00:00 

Valor estimado: R$ 3.809,73 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE ACCESS POINT (PONTO DE ACESSO SEM FIO) E DE ROTEADOR CABEADO, VISANDO À 
AMPLIAÇÃO DA REDE WI-FI INSTITUCIONAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS. 
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General Carneiro 
Paraná 

Resumo: 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 004/2026 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 010/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO/PR TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO N. 75, INCISO II, DA LEI N. 14.133/2021 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

OBJETO: 

CRITÉRIO DEJULGAMENTO 

AQUISIÇÃO DE ACCESS POINT (PONTO DE ACESSO 
SEM FIO) E DE ROTEADOR CABEADO, VISANDO À 
AMPLIAÇÃO DA REDE WI-FI 
INSTITUCIONAL, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E 
SEUS ANEXOS. 

MEN4 PREÇO- VALOR TOTAL DO LOTE 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 3.809,73 ,(três mil oitocentos e nove reais e setenta 
e três centavos). 

DATA DO PERÍODO DE ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

De 12 de MAIO de 2026 até às 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília) do 
dia 14 de MAIO de 2026. 

OBSERVAÇÃO: AS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DEVERÃO SER ENVIADAS VIA E-MAIL NO 
ENDEREÇO: licitacao@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 

AS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO SERÃO ANALISADAS SOMENTE NO DIA DO JULGAMENTO 
(15.05.2026). 

DATA E HORÁRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO. 
A partir das 10 horas do dia 15 de MAIO de 2026. 

O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E SEU TERMO DE REFERÊNCIA estão publicadas 
em plataforma digital, no site da Câmara Municipal de General Carneiro/PR, através do seguinte endereço: 
https://www.camarageneralcarneiro.pr.gov.br/licitacao/lista/2026/categoria/24/avisos-de-licitacoes-/ 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Câmara Municipal de General Carneiro/PR, com endereço na Rua Santos 
Dumont, 337 - Praça Quindrade Gaiovicz - Centro - General Carneiro/PR. 
MAIORES INFORMAÇÕES: https://camarageneralcarneiro.pr.gov.br/ 
legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br 
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